
· República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLVII N•t78 SEXTA~FEIRA, 23 DE OUTUBRO DE 1992 BRASÍLIA- DF 

...-----SENADO FEDERAL-----. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do. 

art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 53, DE 1992 

Altera a Resolução n' 20, de 1991, do Senado Federal, que autorizou a União a 
celebrar operação externa de natureza fi_nanceira relativa aos juros da dívida externa. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• O caput do art. 1' da Resolução·n• 20, de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1'? É a União autorizada a celebrar operação externa de natUreza fin-anceira, junto aos 

bancos comerciais credores da dívida externa, uo valor de até US$9,200,000;000.00 (nove bilhões e duzentcrs 
milhões de dólares norte-americanos), para a regularização dos juros devidos em 1989 e 1990, na conformidade 
do Sumário dos Principais TellÍlóS, do Pedido de Dispensa de Cumprimento de Obrigações e dos demais 
documentos que acompanham a Mensagem Pre,;idencial n• 243, de 17 de maio de 1991, especialmente 
das cqndições estipuladas nos dispositivos que se seguem:" 

' Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de outubro de 1992. ~-Senador Mauro Benevides, Presidente. 
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-Projeto de Lei da Câmara n~ 91f90, cfue dispõe sobre Brasi(e o Governo da República da Coréia, ilh -Seul, em 
os Juizados Especiais Cíveis e Criminais- e dá outras provi- 8 de agosto de 1991. 
dências. - -Projeto de Decreto Legislativo n" 78/92 (n~ 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 10/84 (n' 7-B/83, 164-B/92, na Casa de origem), que aprova os textos da 
na Câmara dos_ Deputados), que aprova o texto do Prato- Constituição e da Convenção da União Inte!na_cional de 
colo sobre PrivilégiOs e Imunidades da OrganizaÇão Inter- Telecomunicações, adotados na Conferência de Plenipo­
nacional de Telecomunicações Marítimas por Satélite - tenciários, effi Nice, em 1989. 
INMARSAT, concluído em Londres, a I• de setembro -Projeto de Decreto Legislativo n' 79/92 (n' 
de 1981. 169-B/89, náCasa de origem), que aprova o texto do Ajuste 

-Projeto de Decreto Legislativo n918/84 (n~ 50-B/84, COriipleme-ntar ao Acordo de Cooperação Econômica, 
na Câmara dos Deputados), que aprova os textos da Con- CientífiCã e Técnica na área de Pesquisa Agrícola e Exten-
venção n~ 140 e da Recomendação n~ 148, referentes a·- são Rural, entre o Governo da República Federativa do 
licença remunerada para estudos adotados na 59' Sessão . Brasil e o Governo_da República Popular de Angola, firma-
da ConferênCia Internacional do Trabalho, da Organização do em Luarida, em-28 de janeiro de 1989. 
Internacional do Trabalho, realizada em Genebra, em ju- -Projeto de Decrefo_ Legislativo n9 80/92 (n9 
nho de 1974. 176-B/92, na Câmara âos Deputados), que aprova o texto 

-PrOjeto-de Decreto Legislativo n~ 8/85 (Projeto de do Acordo entre o Governo da República Federativa do 
Decreto Legislativo n'i' 85-B/85, na Câmara dos Deputa- Brasil e o Governo da República Popular da China, desti­
dos), que aprova os textos da Convenção n'i'-13-6 e da Reco- _ nado a evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal 
mendação n'i' 144, da Organização InternaciOnal do Traba- __ em matéria de Imposto de Renda, celebrado em Pequim, 
lho -OIT, sObre Proteção cohtra os Riscos de Intoxicação ém 5 de agosto de 1991. 
Provocados pelo Benzeno, adotadas em Genebra, a 30 -Projeto de Decreto Legislativo n9 81/92 (o\' 
de junho de 1971, durante a LVI Sessão da Conferência 111-B/91, n3. Casa·de origem), que aprova o texto do Prato-
Internacional do Trabalho. colo sobre as comemorações dos Descobrimentos Portu-

- Projeto de Decreto Legislativo n~ 66/97: {o~ gueses, celebr::ido entre o Góverno da Repúblícã Federa-
130-A/91, na Casa de origem), que aprova o Texto do tiva do Brasil e o Governo da República Portuguesa, em 
Tratado de Auxílio Mútuo em Matéria Penal, entre o Go_- Brasilia; em-7 de maio de 1991. 
vemo da República Federativa do Brasil e o Governo da -Projeto de Decreto Legislativo n~ 82/92 (n9 

República Portuguesa, assinado em Brasília, em 7 de maio 187-B/92, na Casa de origem), que aprova o texto do Acor-
de 1991. do entre a República Federativa do Brasil e a República 

-Projeto_-de DecretO Legislativo n~ 71/92 (Projeto Italiana sobre Cooperação no domíniO do Turismo,- ceie-
de Decreto Legislativo n' 178-B/92, na Câmara_ dos Deputa- brado em Roma, em 11 de dezembro de 1991. 
dos), que aprova os textos de (1) Tratado de Extradição, -Projeto de Decreto LegíSiativ-o n'i' 83/92 (it~ 
(2) Tratado sobre Cooperação Judiciária em Matéria Penal, 190-B/92, na Casa de origem), que aprova o texto do Prato-
e (3) Tratado Relativo à Cooperação Judiciária e ao Reco- -tolo para a solução de ControvérSiãS, celebrado entre a 
nhecimento Recíproco de Sentença em Matéria Civil, entre República Federativa do Brasil, a República Argentina, 
os Governos do Brasil e o da Itáfiã,c·assiriados em Roma, a República do Paraguai e a República Oriental do Uru-
em 17 de outubro de 1989. guai, em Brasfiia, em 17 de dezembro de 1991. 

-ProjetO de Decreto Legislativo n9 77/92 (n 9 1.2.4--Comunicação 
161-B/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto -Da Liderança do PTB; referente à indicaçãO dos 
do Acordo sobre Coopàã.Ção nos Campos -da CiêriCi3 e Senadores Jonas Pinheiro e Valmir Campelo, para Vice-Lí-
Tecnologi_a, celebrado entre a República Federativa do deres de Partido. 
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1.2.5- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n' 150/92, de autoria 
do Senador Odacir Soa_res, que dispõe-sobre- a OiganizJI,ção 
Sindical e dá outras providências. -

-Projeto de Lei _dQ SenaQo 0° __ 151192~ de __ a1,1toria 
do Senador Márcio Lacerda, que altera os parágrafos úni­
cos dos arts. 213 e 214 do Código Penai.(Decreto-Lei n~ 
2.828, de 7 de dezembro de 1940). 

1.2.6- Comunicações 

-Da Liderança do PTB, referente à substituição do_ 
Senador José _Eduarç)o pelo Senador L_uiz Alberto na Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, na qualidade 
de Titular, e, nas ComisSões de Educ~ção ~- Assuntos So-
ciais, na qualidade de Suplente. -

-Da Liderança do PDT, referente à substituição do 
Senador Nelson Wcdekin pelo Senador Pediõ-Te1Xéii'-a riá 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a Me~ 
dida Provisória ri<? 308/92, e a indicação do Sen_ador Lavoi~ 
sier Maia como Suplente da referida Comissão. 

1.2-7 - Ofício 

- N9 33192, do Presidente da ConiissãO de Consti· 
tuição, Justiça e Cidadania, cotnunicando a_ aprovação do 
Projeto de Lei do Senadp_ I)9 4, de 19921 _que acrescenta 
um§ 2P ao art. 1.031 do Código de Processo Civil, transfor· 
mando o atual parágrafo único em § 1 ~ 

1.2.8- Comunicação da Presid,ência 

- Aber_tur_a para interposição de recurso, põtüm déci· 
mo da composição da Casa, para que o Projeto de Lei 
do Senado n9 4,.__ de 1992, seja apreCiado pelo Plenário. 

1.2.9- Requerimento 

- N~' 771/92. de autoria do Senador M_ar:co. Maciel, 
solicitando licença para afastar~se-_dos tr;;~.balbo~ Oa Casa 
no dia 26 de outubro do ·çotren~e~a,no. Apr9vado. 

1.2.10- Comunicação da Presidência 

-Abertura de prazo para apresentação de e_me11:das 
aos Projetos de Lei da Cjimãra n911 _7~ e 9119Q. 

1.2..11- Requerimento 

- N" 772/92; de autoria- âo Senador Magno Bacelar, 
solicitando que seja encaminhado ao Senado, Pel_Q. Mhlis· 
tério da Agricultura, do Abastecimento e: doa, Reforma 
Agrária, cópía autenticada de todas as peças da prestação 
de contas do _c_o_nvênio cele_bradO_ e-ntre a PrefeitiLfã Muni· 
cipal de São Ra"im-uridõ das ~Mangªbeiras - Maranhão, 
e aquele Ministério, cujô extrato foi publicad_o no Diário 
Oficial da União, Seção I, página 25826, âe31 de dezembro 
de 1990. em anexo. 

1.2.12- Discurso do Expediente 
SENADOR AFFONSO CAMARGO -Considera­

ções acerca da reforma admiriistr<itívã dO~OoVetncdtamar-
Franco. . - . ·· - · 

1.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de D~creto Legislativo n• 73, de 1992 (n' 
107/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga concessão à Jet- Radiodifusão Ltda. para expio· 
_rar serviço Q_eradioÇif~.~ão s_smora emo~da Il}édia na cidade 
de Teresina, Esiado ·do Í'iauCVotação adiada por falta 
de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 74, de 1992 (n' 
127/91, na Câmara dos Deputados), que aprova O ato que 
outorga permissão à Rádio A Voz de São Pedro Ltda. 
parà explorar serviço de radiodifusão sonora-em freqúêil.cia 
modulada na cidade de São Pedro,. Estado de São Paulo. 
Votação adiada por· fa!t_a de q~orum. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 75, de 1992 (n' 
140/91. na Cámara dos Deputados), que aprova o ato _que 
renova a concessão outorgada à, Soci~dade Rádi_o. Rur_al 
de Mu_zambinho Ltda. para ex}:tkirar Serviço de radiodi· 
fusão sonora na cidade de Muzambinho, Estado de Minas_ 
Gerais. Votação ad.ada por falta de_quorum. 

· Projeto de Lel-do.Senado n• 318, del9!Íi-éomple- . 
mentar, de autoria .do Se:nador Maurfdo Cori"êa, que deter· 
mina os casos em que as forças estrangeiras -possam tran::. 
sitar pelo território nacional ou nele permanecer tempora. 
rianiente, me-diante permissão do Presidente da RepúbliCa, 
independente da autorização do C~ngreSso Nacional, nos 
termos do disposto noS artS. 21 •. íhciso IV,_4:9, inciso li, 
e 84, inciso XXII, da Constituição Federal. Votação adiad;t 
por falta de quorum. 

1.3.1- Discursos após a· ordem do Dia 

SENADOR GERSON CAMATA- Manifestação 
contrária ã importação do café da Costa dq Marfim, por 
ser de péssima qualidade e representar am~aça de impor­
tação de pragas e doenças. 

SENADOR NBY MARANHÃO - Parabenizando 
o Ministro da Agricúltur_a pelo pfaOi;l de impacto Pa-ra com~ 
bater a fome- Pró· Alimento. Falta de trabalho e a fome 
como causas do chamado ''arrastão" ocorrido nas praias 
do Rio de)aneiro. 

1.3.2- Comunicação "da Presidência -

-'-Término do prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Lei da Câ,mara IJ."' 33/92~ se;nd.o. que_ ao.IJieStp.o 
_não foi Oferecida el)lenda. 

_ 1.3.3- Designa_ção_ da Ordem do Dia da próxima ses-
são 

--1.4--'.ENCERRAMENTO. 

2- MESA DIRETORA 

3- LÍDERES E V:ICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

4- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-
NENTES 

. 
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Ata da 215a Sessão, em 22 de outubro de 1992 

za Sessão Legislativa Ordinária, da 49" Legislatura 

Presidência dos Srs. Rachid Saldanha Derzi e Bpitácio Cafeteira 

ÀS14HORASE3QMINUTOS,ACHAM-SEPRESEN-
1BS OS SRS. SENADORES: . . -

Aflonso Camargo - Albano Franco - Almir Gabriel -
Alufzio Bezerra - Antonio Mariz - Aureo Mello - Bello Par­
ga- Beni Veras- Carlos De'Carli - César Dias- Chagas Ro­
drigues - Od Saboia de Carvalho - Dario Pereira - Dirceu 
Carneiro - Divaldo Suruagy - Elcio Álvares - Epitácio Cafe­
teira- Espiridillo Amin - Flaviano Melo- Garibaldi Alves Filho 
- Gerson Camata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida 
- Humberto Lucena - Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior -
Jarbas Passarinho --Jol!o Calmon - Joá() França- Jol!o Ro­
cha -José Fogaça-José Richa -José Sarney-J61io Campos 
-Jutahy Magalbaes - Lavoisier Maia - Levy Dias -Lourival 
Baptista - Lucfdio Portella - Luiz Alberto - Magno Bacelar -
Mansueto de Lavor - Mário Cóvas - Marluce Pinto - Mauro 
Benevides- Moisés Abráo - Nahor J6nior- Nelson Carneiro 
- Neison Wedekio -Odacir Soares -Pedro Teixeira - Rachid 
Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Ronaldo Aragáo -lt>nan 
1lto - Ruy Bae«lar - Valmir Campelo - Wi!SOII Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Epltácio Càfeteira) -A fistà 'de 
presença acusa o coinpareéitnerito de 58 Srs.-Senadores._Ha-­
vendo número regimenütl, declaro aberta a'sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos noSSpstrabalhos. 

O Sr. l\' Secretárío procederá à leitUra dO EJq)edlentÇ. · 

É lido o seguinte: ''. 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 

N• 335, de 1992 (n' 659192, na origem), de 19 do corrente, 
referente ao' Pi-ojet~ de Lei da Cârriara n"'-40, de !99:2'(p;. 
2.629/92, na Casa- de origem); que altera a composição e a 
organização interna- do }'rib_i.mal Regional do Traba1ho ·d~ 
15~ Região-, com sede em Cai:DpiilaswSP: C dá Outras prOVidên­
cias, sailcioilado e_ transfurm.a_do na Lei n? 8.473, de 19 de 
outubro de 1992. · · · · . ' 

A VISO DO MINISTRO DA AERONÁUTICA 

Aviso n9 71/92, de 20 de outubro corrent~, encaminhanqo 
informações _sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n~" 600, de 1992, de autoria do :;;enador João Rocha.-

As infõrmações forám anexadas ap Requerimento, 
que vai ao arquivo, e encaminhadas cópias ao Reque­
rente. 

PARECERES 

PARECER N• 320, DE 1992 

Da Comissão de COnstituiçãO, JUstiça e Ci~ -
dadania, sobre o Projeto de Lei do Senado nD 4, de 
1992, que "acrescenta um parágrafo - 2~"- ao artigo 
1.031 do Código de Processo Civil, transformando o 

- atual parágrafo único em § 19". 

Relator: Senador Antonio Mariz 
Em exame nesta Colnissão de Constituição, Justiça e Ci­

dadaqia o _Projeto de J;-ei do Senado que acrescenta um pará­
grafo --2o;.- ao artigo 1.031 do COdigo de Pr9c:esso_Civil, _ 
transformando o atual parágrafo _(ínico elll § 1~. : · · _ 

O ilustre Senãdor MaUrício Corrêa, aui:or· dO PfOjêto aS-~-­
sim o justifica: 

"Há alguns anos passados. com a finalidade de 
.. facilitar a vida do cidadão comum, tanto o GoVerno 

Federal, como os Estaduais, através de normas legais, 
, l;tuscaram desburocratizar- as regras· da vida· em socíe­
dade. 

·Entre as n~r~as editaaa~--Com;~~e Ob]etiv~; ha­
. _ quela oca_sião, íriclui-_se a Lei _ _n? 7 .019,, de 3l_~e ~go'sto 

de 1982, que ·deu nova redação aos artigos_ 1.031 a 
· 1.038 do Código de Processo Civil, que disciplinárn 
o arrolamento sumário. · ' -

.- .· _ ., Precipu~mt;nt~, ~s-~~ diplom~ !egal te~~ P?t ~s_d1~o 
dar curso ráptdo aos pro-cessos de mventános e partilh'as 
"entre partes capazes" neles não se permitindo o déb'a­
.t~ de questões relativas ao lançamento, ao pagarpe11to, 
o.u quitação de taxas judiciárias e de tributos.in'Cidentes 
sObre á transmissão da propriedade dos bens do espów 
lio". ' · 

- Na- prátiCa, contUdo, verificou-se qu'e essa agiliza­
ção dos processos de inventário, .através do arrolamen­
to sumário, beneficiava a uns -pouços., em_ prejuíio de 
muitos, aos quais o Estado presta serViços com base 
nos impostos que arrecada. - ~ -

De fato, poucã.S -s_ão as --pesSoas -q'ue Se socorrem 
' · da Justiça para partilha~· bens em razão de óbito dos_ 
' • ~~~~r~s das heranças, se comparadas c_offi aqu~l3s 'aos 

quats o Estado cOncede benefícios alicerçados rtos· tri.:.. 
butos que arrecada. 

Este projeto de lei -tem, por isso, a função primorw 
dial de atender a todos, pois, sem prejudicar o curso 

_____ ráp!9.9 do inventário sumário,_processadO sob a forma 
de arrolamento, permite que, logo após o seu encerra­

,'·· mento,oEstado ........ querepresentaasociedade-tenha 
o.s seus interesses atendidos. com a fiscalização da Fa-
zenda Pública." ' 

Visa a proposição incluir parágrafó zo no artigo 1.931 
do Código de Processo C!vil, para obrigar que, após trans~t~da 
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em julgado a sentença de homologação da partilha ou da 
adjudicação, só serão expedidos o fór:mal próprio e os- 3.Iva:_fás 
após a comprovação, verificada pela Fazenda PUblica, do pa-
gamento de todos os tributos. ' . r - • 

São de toda procedência as razões alinhadas na justifi­
cativa do projeto e julgamos conveniente o acréscimo proposto 
no Código de Processo Civil. .. 
· . A quitação dos tributos _é necessária, devendo ~er !eVa_d3 

aos autos para que a Fazenda Pública possa verificá-la, ãlites 
de se encerrar o arrolamento. -
~õb o aSpectõ -ooD.Stift.i.Clõnát, nada temos a opor ao prOje­
t:o, considerando-o constitucional, jurídico e de boa técnica 
legislativa. -

Lembramos, todavia, quanto à técnica legislativa, a ne­
cessidade de se incluir os dois artigos finais referentes, respecti­
vamente, ao início da vigência da lei e à revogação das dispo­
sições contrárias a ela, ficando assim redigida: 

EMENDA N• I --<;:cJ 

Art. 29 Esta lei entra em vig~r na data de sua publi­
cação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 
Apresentamos, ainda, outra alteração, acrescentando a 

palavra pública após o vocáculo Fazenda no texto do novo 
§ 2!', consubstanciada pela seguinte emenda: 

EMENDA N• 2- CCJ 

Art. 1.031. -......... ,_ ........ _. ....... ,--·-----.. ·····-.. , ... ., .. _ 
§ I• .............. ___ ............................ -...... ,_ .... , __ , ... _ 
§ 2• Transitada em julgado ... , verificada pela Fazenda 

Pública, do pagamento de todos os tributos. __ 
Em face das rázões eXpostas, manifestamo-nos pela apro­

vação do Projeto de Lei n" 4, de 1992, c9m as emendas l!lencio­
nadas acima. 

Sala das Comissões, 14 de outubro de 1992.-:- P.resid~nte, 
Nelson Carneiro - Relator, Antônio Mariz - José Fogaça 
- Carlos Patroclnio - Garibaldi Alves - César Dias -
Nabor Júnior- Beni V eras- Francisco Rollemberg- Magno 
Ba~lar- João Calmon- Josaphat Marinho- Wilson Mar­
tins. 

TEXTO FINAL APROVADO PELA CQMISSÃO DE _ 
CONST!TUIÇÁO, JUS'f!ÇA E CIDADANIA, 

EM SUA REUNIAO DE 14--10-92 

PROJETO DE LEI DO SENAOO W 4, DE 1992 
Acrescenta um § 2• ao art- 1.031 do Código de 

Processo Civil, transformando o atual parágrafo único 
em§ I• 

O Congress'o Nacional decreta: _ . 
Art. 1" Fica acrescentado_ um § 29 ao art. 1,03.1 da ~e:1 

n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Códi)lO deProo;esso Civil), 
alterado pela Lei n• 7.019, de_31 de agosto de 1982, com 
a seguinte redação: 

"Art. 1.031. ............. --.. -_. ...... -_. .... __ .... , ... ----· 
§ 19 O .disposto neste artigo aplica-se·, ta!fibém, 

ao pedido de adjudicação, quando houver herdeiro"úni-
co. - . - - - _. -- -· 

§ 2• . Transita em julgado a sentenÇa âe homolo­
gação de partilha ou adjudicação, o ~espectivo fonlial, 
bem como os alvarás referentes aos bens_ por ela abran­
gidos, só serão expedidos e entreg~eS- àS partes após 
a comprovação, verificada pela Fazenda Pública, do 
pagamento de todos os tributos." . 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data ele sua publi­
cação. 

Art. 39 Revoga-m-se as disposiÇões em cOntrário. 
Sala da Comissão, 14 de outubro de 1992. - Senador 

Nelson Carneiro, Presidente, 

PARECER N• 321, DE 1992 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n" 72, de 1990 (n' 

- 2.213~B, dé-1989~ na origem), que "Estabelece a obriga­
toriedade da declaração de bens para o exercício de 
cargos e funções nos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário e dá outras providências." 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 
Veio a esta Casa revisora e foi distribuído à CCJ, em 

13-9-90, o Projeto de Lei da Câmara n'72, de 1990 (n•2.213-B, 
de 1989, na Casa de origem), ementado à epígrafe, de autoria 
do ilustre Deputado Victor Faccioni. 

2. A essa proposição esteve apensado, antes, na Câmara 
dos Deputados, o Projeto de Lei n• 3.047, de 1989,do nobre 
Deputado Carlos Cotta, ambos have:nçlo_ obtido_, ~ unanimi­
dade, em 26-4-90, parecer favorável da Com·issão-_de Consti­
tuiçãQ e Justiça e de Redação daquela Casa: Entretanto, em 
22'8-90, o Plenário daquela Casa aprovou o Projeto de Lei 
n" 2.213/89, considerando prejudicado -o ProjetO de Lei _n_Q_ 
3.047189 apensado. 

,.._ 3. Prevê a proposição sob exame que venha a ser obriga­
tórhi a apresentação de declaração de bens COJ!l indicação 
das fontes de renda -no mome}!to ,da posse de_ cada exercício, 
no término da gestão ou mandato e nas hipóteseS de-eXone­
ração, renúncia Ou afastaMento do ~rgo ou função :---- para 
o Presidente da República, os Ministros de Estado e todos 
aqueles que exerçam cargos eletivos ou de confiança nqsJ~ode':' 
res Executivo, Legislativo e Judiciário, quer da administração 
direta, quer da indireta da União. ESsa declaração seria trans­
crita em livro próprio de cada órgão e firmado pelo declarente, 
remetendo-se cópia para a· Secretaria da Receita Fed~~~l do 
Ministério da Fazenda( art. 1", § 19). Os atuais ocupantes desses 
cargos deveriam prestar essa declaração no praz_o de quinze 
dias da publicação da lei (art. 29), importante em crime de 
responsabilidade a falta de tal declaração (art. 3•). 

4. Na justificação, seu preclaro autor diz tratar-se de 
imperativo cívico, que reafirmará 6S princfjjf6S ·aemocrátTcós­
e de justiça social, possibilitando a transparência das fontes 
de renda e de patrimôriio dos homens públicos de nosso País. 
Tantõ- mais que o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União (Lei n' 1.711152) e a Lei n' 6.728, de 22-11-79, 
deixaram fora da exigência de declaração de bens não _só 
Ministros de Estado, como todas as demais pessoas dos esca­
lões superiores da administração direta e indireta c;lQs trê~ 
Poderes, que exerçam cargos de confiança e eletivos: - -

5. Menciona-~ ainda, quanto aos cargos-eletivos do Le­
gislativo, o que ocorre no Pariamento alemão, onde~~~~ ~em­
Qrps são obrigados a fazf:r declaração, não só anualmente, 
mâs -se-mpre qUe O"cOrra varíÇàâõ -no-· patrimônio. E pondera 
qUe a· matéria não deve ficar restrita a norams regimentais 
de cada uma das Casas .do_nosso Congresso. Nacional~ nem 
apenas ao Código de Ética e Decoro Parla~entar da Câm~ra 
dos Deputados. · 

I! 

6. Tem sido sustentado que um sistema de declaração 
periódica de bens e rendas de titulares de cargos ou funções 
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públicas assegura inegável eficácia para impedir dC:svios éticos cii ou abuso de c.ãrgo ou função", é cujo art. 1? dispôs que 
ensejadores de enriquecimento ilícito. E "quanto mais genera- a e=xpressão "servidor-público'' compreende "todas as pesSoas 
lizado tal sistema, é de esperar que maior o âmbito das conse- que exercem na União, nos Estados, nos Territórios, no Dis-: 
qüências -pi"áfícits, de grande alcance para a moralid~9e na trito Federal e nos Municípios quaisquer cargos, funções ou 
AdminiStração -e a respeitabilidade do Cxercício cte mimdatos empregos, ciVis ou- militares, quer sejam eletivos, quer de 
eletivos (cf. Francisco Bilac Morcita Pinto-........:. Enri(juecifflehtá nõrneação ou cOntrato, nós órgãos dos Poderes ExecutiVO, 
Ilícito no Exercício de Cargos Públicos, Ed. Forense, Rio Legislativo ou Judiciário.,; . 
de Janeiro, 1960, pp. 113-114). c) a Lei n'' 4.137, de 10-9-62 ("Regula a repressão ao 

7. A propósito, _sabe-se que a instituição do registro- abuso do poder econômico"), que obrigou os membros do_ 
público de_bens e rendas dos_scrvidor_es públicos (em sentido Conselho Administrativo de Defesa Econômica- CADE, 
lato, compre_cnde os parlamentares) foi proposta ao Congresso seus auxiliares e Inspetores Regionais a apresentarem declara-
dos Estados Unidos da América do Norte pelo Presidente ções periódicas de bens e rendas, que serão arquivadas no 
Harry Truf!1an, no auge de denúncias~ pela ímprensa, de es- Tribunal de Contas da União (art. 14, §§ 1~> e 29); 

cândalos afetando a administração federal. Essa proposta, d) a Lei n? 6.728, de 28-11-79, que "Institui a obrigato-
entretanto, decorreu do acolhimento de recomendação especí- rieâade de declaração de bens para o exercício de ·cargos 
ficil sobie -"Dívlllg3Ção obfigatórüi de rendlmeritos, depósitos ou funções eril empresas -públicas oi.! assemelhadas''. 
e certas transações" ,_constante do célebre estudo feito pelo -11. Outros projetos "de lei refere "ines à matéria encontra-
Senado norte-americano em 1951, quanto aos pãdrões -éticos vam-se em tramitação nesta Casa, mais precisamente na CO, 
de conduta no Governo Federal, conhecido como Relatório no último período legislativo. a saber: 
do Special Subcommítee OD EthiCal Standarts in the Federal a) Projeto -de Lei da Càmara no 76, de 1986 (o\' 5.391/85, 
Government, presidido pelo Senador Paul H. Doug_las (op. na origem), que havia sido encaminhado À CCJ "face às 
et loc. cit. pp. 78, 84; 8ífe -g:f-99). · :- ·-·· . ~ novas disposições constitúcionais" (DCN-II, de 28-3-89) e pre· 

8. No Brasil, a Lei n' 1. 711, de 28-W-52 (Estatúto dos - via a revogação da Lei n' 6. 728/79, cujaÇdisposições incorpo­
Funcionários Públicos CiviS-da União) dispúnha que "o funció- rava, tornando obrigatória ·a declafação de bens, ·no ato da 
nárió declarará, para que figurem obrigatoriamente no termo_ posse e ao término da gestão, ou na renúncia e·-arastamCnto, 
de posse, os bens e valores que constituem ·seu patrimôniO" para o Presidente e o Vice-Presidente da República, os Minis-
( art. 24, parágrafo único). Essa disposição, êinbora adotada tros de Estado, o Procurador-Geral e o ConsültOr-Geral âa 
por outros diplomas legais, quer restritos _a _certas carreiras República, além de Diretores e ConselheiroS na Adminis-
(magist_ratura, ministéri() pU15fiCo), qi.u~-r -a outros Poderes (p. tração Indireta; as declarações de bens, publicadas no Diário 
ex.. Regulamento Administrativp_Q_o Se_nacl_p_Federal, art,_35&.;- ~ Oficial, seriam apreciads pelo Tribunal de Contas da União, 
RegimentO Interno da Câmara dos Deputados, art. 229), aca- por OCasião do julgamento das contas; -
bou perdendo foros de generalidade com a adoção do regime TObs.: este projeto foi arquivado, definitivamente, em 
celetista _como predominante após a reforma adminiStrativa 17-12-90, nos term-os do art. 333 do Re-girilento Interno.) 
intrOduzida a partir do De_creto-Lei n~ 200, de 25-2-61, oride b) o Projeto de Lei do Senado n~ 119, de 1990, de autoria 
a formalidade da posse enexistia, Via de regra. do _preclaro Senador Jutahy _Mag_alhãe_s_!_ que''J;:_stabelece a 

obrígatoricdade de apresentação anual de declaração_ de bens 
9. Com a adoção do regime juridico_ únfco dos servidores para 0 exercício de cargos ou funções em entidades da_adminis:.-

civis da União, das autarquias e das_ fundações públicas fede- traç~i;) direta _e íriçlireta" (Presidente e ~ice-Presidente çla-Re-
rais, preconizado na novel Constituição (art. 39), que vem pública, Ministros e Secretários de Estado, Governadores e .. 
de entrar em vigor com a ·publicação da Lei no 8.112, de Vice-Governadores dos Estados e do Distiíto Federal, Prefei-
11-12-90, voltar-se-á à generalização da posse e da declaração tos Municipais e dirigentes de entidades da_adrninistração indi-
concomitante de bens e valores patrimoniais~ comO cOndição reta). sendo a declaração encaminhada ao Tribunal de Contas 
para a entrada em exercício (arts. 13, § so, e--15, § lo). M3.s da União ou órgão equivalente nos Estados, Distrito Federal 
é evidente que essa lei não alcança o Presidente da República, e Municípios (art. 4<>). 
os Ministros de Estado, os Senadores e Deputados, os inte~ 
grantes_dos Tribunais Superiores, da Magistratura e do Minis- (Obs.: Esse projeto foi ·aé_iuivado ao final da legislatura, 
tério Público. - nos termos do art. 332 do Regimento Interno, mas vem de 

10. Nesse ínterim, é de assinalar 0 sucessivo- advento serreapresentado, em 24-5-91, como Projeto de Lei do Senado 
de alguns diplomas legais sobre o assunto: n? 172/91.) 

a) a Lei n' 3.164, de 1''·6-57 (Lei Pitombo _ Godoi Ilha), 12. Por conseguinte, o projeto de lei sob exame inse-
que, regulamentando 0 disposto no § 31, 2• Parte, do art. re-se na mesma _trilha, nada havendo, quanto ao mérito, a 
141 da Constituição de 1946 (seqüeStrO e perdimento de bens, opor à sua aprovação. à vista dos argumentos expendidos 
em caso de enriquecimento ilícito, por influência ou coma na justificação. 
buso de cargo ou função pública), instituiu "o registrO-público 13. Entretanto,_ algumas falhas atinentes à constitucio-
obrigatórió dos_ valores e bens pertencentes __ aQ_património nalidade e juridicidade estão a _exigir saneamento, em face 
privado de- quantos exerçam cargos ou funções públicas da dos reparos a seguir: 
União e entidades autárquicas; eletivas ou não_'_'_. onde "a a) no art. 1~, o caput não fez referênciã expressa à admi­
declaração será atualizada bienalmente, podendo a autoridade ois tração fundacional, que é uma das espéCies preVTStas na" 
a que estiver subordinado o servidor exigir a comprovação Constituição (art. 37), nem ao Vice-PreSidente da República, 
da legitimidade da procedência dos bens acrescidos ao patri- a_ut_~rid<!de irnporta~te n~_~tual Sistema presidencialista, ~em 
mónio do servidor" (art. 2o e§ 3?); -- - --- ao Ministério Público da União~ que goza de st3tuS- de órgão 

b) a Lei n• 3.502, de 21-12-50 (Lei Bilac Pínto), que inter-Poderes (art. 127); - · · -
complementou a anterior, poiS "Regula ·o seqüestro e o perdi- ·!>) no § 1~" do -~e~mo art~g~ _p_r~_vê-se_ que ~§p!~Aâ decla- _ 
mento de bens nos casos de_enriquecimento ilícito, por_influên- ração de bens seria remetida à "Secretariada Receítã Federal, 
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do MiniStériO da Fazenda", denominações inexistenteS ·a pó~ 
a recente reforma administrativa, sendo preferível, inclusive 
para evitar duplicidade de exigência com a legisl_ação fiscal, 
a remessa ao Tribunal de COntaS da UQ}ãõ,---para ensejar a 
manutenção de um registro própriO de bens e rendas de autori­
dades públicas, visando ao contro_Ie de sua legalidade e legiti­
midade, para tal podendo representar ao Poder competente 
(Cori.st., arts. 70, 71, XI, e 74, IV); 

c) no art. 3~', diz-se __ que a falta de declar~ção importa 
em crime de responsabilidade, o que, desde logo, seria im,pos­
sível para os senadores e D_eputados e, nos demais casos, 
ou dependeria de "lei especial" (Const., art. 85, parágrafo 
único ~cf. Projeto de Lei do ~enado_n<> 342, de 1989, enviado 
à Câmara dos Deputados em 23-11-90), ou melhor se trataria 
de infração política ou crime furiCiõ-iial (cf. José _Afortso--Qa 
Silva, in Curso de_ D_ffeitO--constitútMnal Positivo, Ed. -RT, 
1989, s· Ed., pp. 472 e 529-530); ~~ 

d) o projeto é omissO- cflianto ao detalhamento técnico 
do conteúdo da declaração, .assunto que, dado o princípio 
da reserva legal, não deve se.r cleixado para o regulamento. 

14. Convém assinálar que o projeto; de certa forma, 
se assemelha à Lei n• 4/83, de 2-4,83, que em Portugal, regu­
lando parcialmente o art. 120 da ConstítuíÇão-dá República 
Portuguesa, dispõe sobre o controle público da riqueza dos 
titulares de cargos políticOs. Tais declarações são apresentadas 
ao Tribunal ConstifiiiCónai; pa:ra registro e ãl:CfUiV<fâe sUa 
secretaria, franqueado o acesso a quaisquer cidadãos que justi~ 
fiquem inte:resse relevante e facul~ada a publicidade, em extra-
to, por decisão daquela-corte (art. 59). __ 

15. Já na presente legislatura, o "'obre Senador Oziel 
CarneirO apresentou emenda aditiva ao projeto, para incluir 
onde couber, constante de seis artigos, o pririi.eiro deles con­
tendo dois parágrafos, e o terceiro contendo parágraf<i"único. 

16. Não há impedimento à adnlissibÜidade -dessa .E meTI­
da, em face da exceção prevista no art. 2__?0, alínea c, e porque 
se encontra plenamente justificada, nos termos do art. 233, 

. ambos do Regimento Interno. .. _ .. 
17. Em resumo ........, partindo do pressuposto de qUe "A 

transparência deve ser o apanágio do regime democrático. 
O homem público deve prestar contas de seus_ atos á socíe<l.ade, 
que lhe exige austeridade e lisura no trato da coisa pública 
e vida ilibada", pretende a emend<;~. que: - - -

a) os adu)jn_istr_adores ou responsáveis por bens e varores 
públicos da administração de qualquer dos Poderes da l)Q~ªo, 
assim como toda a pessoa legalmente obrigada a prestar contas 
ao Tribunal de Contas clª União, deverão juntar, à documenR_ 
tação correspondente, cóPia dã. deCiãraçãO de reQ_?imentos 
e de bens, relativa ao período-base da gestão, entregue à 
repartição competente, de conformidade com a legislação do 
Imposto sobre a Renda (art. 1•, caput); 

b) essa disposição é aplicáVel, no que couber, aos admiR 
nistradores ou responsáveis por bens e valores do Distrito 
Federal, dos Estados e dos Municípíos, obedecida_a legislação 
específica da respectiva unidade a que estiverem vinculados 
(art. 1', § 2•); 

c) o Tribunal de Co_ntas da União poderá utilizar essas 
declarações de :rendimentos e _de bens para levantar a evolução 
patrimonial do seu tit1,1lar _ ç_ examinar sua Com·patíbilizàçâo 
com os recursos _e disponibilidade declarado-i, pi-omovendo 
as providências legais de sua alçada, se constatada irregul_a-
ridade nesse exame (art. 39); _ __ ~ · 

d) a Fazenda Pública Federal e o Tribunal de Contas 
da União poderão realizar, em relação a essas ~eCl~,rã.çOes, 

troca de dados e iní'ormaçóes para o melhor desempenho 
de-sU.ãs atribuições (art. 4~); 

e) o dever do sigilo fiscal estende-se aos funciOnáriOs 
do_Tribunal de Çontas dÇt União no cumprimento das dispo­
sições desta lei (art. 5•). 

18. Essa emenda afigura-se de grande valia para aperfei­
çoamento do projeto sob e_xame, pelo que deve ser acolhida 
parcialmente, com as adaptações formais recomendáveis e 
excetuada qualquer referência expressa à legislação vigente, 
porque em vias de alteração ou revogação. 

IIl 
19. À vista de todo o exposto, manifestamo-nos pela 

aprovação do presente projéió de lei. quanto ao méritO, bem 
como pelo acolhimento parcial da emenda apresentada, con­
cluindo por sua constitucíqnalidade e juridicidade. escoimados 
os aspectos negativos retroinencionados. - -

2.0. Pelo que nos c_abe oferecer o seguinte: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 72, DE 1990 

(N• 2.213-B, de 1989, na origem). 

Estabelece a obrigatotiedade da declaração de bens 
e rendas, para o exercício de cargOS, empregos e funções 
nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e dá 
Outras providências. 

O Congr~sso _Nacional decreta: _ 
Art. 1 f>- É oórigatória a aprésentã.çãó- de declaração de 

bens, com indicação das fontes de renda, no momento da 
posse ou, inexistindo esta, na entrada-em exercício de-cargo, 
emprego ou função, bem como no final de cada exercíciO 
financeiro, no término da gestão ou mandato ou na h_ipótese 
de exoneração, renúncia ou afastamento definitivo; pó!' parte 
das autc::>ridade_s e seryidor~_s _púb_l!cos ~_diante indicados: 

I-PrCsiderite da ReE_ública; -
II- Vice-:'?re~idente da R~públil;a; 
lll -MinistroS_ de Es_t::i.clo;. -

-IV-membros do Congresso NaciOnal; 
V- membros da Magistratura Federal; 
VI - menibros do MiriiStério _Público da União; 
:VII -.:~ÇJdos quantos ,exerçam cargos eletivos. e cargõs, -

empre-gos ou funçOes de confiança,_ na ai;l~_inistração direta, 
indireta e fundacional, de qualquer dos P_o.d1ú·es da.UniÍí9· __ · · 

§ 19 Ã declaraçãO de benS: e reri.4~ts -será transcrita em 
liyro próprio de cada órgão e asSinada pelo declarante. 

§ 2~ -o declarante remeterá, incontinenti, uma cópia da 
~eclaração ao Tribunal d_e Contas da União para o fini- dé 
este: 

I-manter 'régistro pf6prio dos bens e- reõ.das d.9 patri­
mônio privado de autoridades públicas; 

II 7 exercer o controle da !egalida(j_e e legitiniida~e des­
ses bens e rendas, com apoio nos sistemas de controle i.ntemo 
de cada Poder; 

III -adotar as providências inerentes às suas atribuições 
e, se for o caso, representar ao Poder competente sobre irregu­
laridades ou abusos apurados; 

!V.-publicar, periodicamente, hó Diári_o Oficial da 
União por extrato, dados e elementos ~on~tantes da decla­
ra,ção; 
~--· V- prestar a qualquer das Câmaras do Congresso _NaciC?­
na_l, 011: às respectivas ComiSsõeS, informações solicitadas por 
escrito; 
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VI -fornecer certidões e infOr-mações requeridas por 
qualquer cidadão, para propor ação popular que vise a anular 
ato lesivo ao património público ou à moralidade adminis~ 
trativa, na forma da lei. 

Art. 29 A declaração a que se refere o art. 1" constará 
de relação pormenorizada dos bens imóveis, móveis, semo­
ventes, títulos ou valores mobiliários, direitos sobre veícUlos 
automóveis, embarcações ou aeronaves·c_dinheiros ou aplica­
ções financeíras, eXcluídos os- Objetos e utenst1ios de. __ uso_ do­
méstico de módico valor, que, no Pafs ou no exterior, consti­
tuam, separadamente, o patrimônio do declarante e de seus 
dependentes, na data respectiva. 

§ 1~ Os_bens serão declarados, discriminadamente, pe~ 
los valores de aquisiçâO constantes dos respectivos instrumen~ 
tos de_ transferência de propriedade, com indicação concomi~ 
tante de seus valores venais. 

§ 29 No caso de inexistência do instrumento de tranSfe~ 
rência de propriedade, será dispensada a indicação do valor 
de aquisição do bem, facultada a indicação de seu valor venal 
à época do ato translativo, ao lado do valor venal atualizado. 

§ 39 O valor de aqUisição dos benS existentes no exterior 
será mencionado na declaração e expresso na moeda do_ país 
em que estiverem localizados. - - - ----

§ 49 Na declaração de bens e rendas também serão con~ 
signados os ónus reais e obrigações do declarante, inclusive 
de seus dependentes,__ dedutíveis na apuração do patrimônio 
líquido, em cada período, discriminando~se entre os credores, 
se for o caso, a Fazenda Pública, as instituições oficiais de 
crédito e quaisquer entidades, públicas ou _priVadã.s, no País 
e no exterior. - -

§ 59 Relacionados os bens, direitos e obrigações, o de­
clarante apurará a variação patrimonüll occririda no período, 
indicarido a origem dos recursos que hajam propiciado o even~ 
tual acréscimo. - - -

§ 69 Na declaração, constará, ainda, menção -a cargos: 
de direção e de órgãos colegiados que o declarante exerça 
ou haja exercido nos últimos dois anos, em empresas privadas 
ou de setor público e outras insfifuições, rio -País e no eXterior. 

§ 7' O Tribunal de Contas da União poderá: 
a) expedir instruções sobr::e formulários da declaração e 

prazos máximos de remessa de sua cópia; 
b) exigir, a qualquer tempo, a comprovação da legitimi­

dade da procedência dos bens e rendas, acrescidos ao patri­
mônio no pe-ríodo relativo à declaração. 

Art. 39 A não-apresentação da declaração a que se refe­
re o art. 1"', por ocasião da posse; implicará a não-realização 
daquele ato, ou sua- nulidade se celebrado sem esse requisito 
essencial. 

Parágrafo úniCo. · Nas demais hipóteses, a nãO-apresen­
tação da declaração, a- falta e atraso de remessa de sua cópia 
ao Tribunal de Contas da União, ou a-declaração dolosamente 
inexata implicarão, conforme o caso: · - --- ~~ ~ -

a) crime de responsabilidade, para o Presidente e o Vice­
Presidente da República, os Minfstros de Estado _e _demais 
autoridades previstas em lei especial, observadas suas disposi­
ções; ou 

b) infração político-administrativa, crime fmlcioiuil Ou 
falta grave disciplinar, passível de perda do mandato, demissão 
do cargo, exoneração -do emprego atrdestituição da função, 
além da inabilitação, até cincá anos, para o exercício de novo 
mandato e de qualquer cargo, emprego ou função pública, 
observada a legislação específica. 

Art. 49 Os àdministradores ou responsáveis por bens 
e valores públicos da administração direta, indireta e funda-

cional de qualquer dos Poderes da União, assim como toda 
a pessoa que, por força de lei, estiver sujeitã. a prestação 
de contas ao Tribunal de Contas d_a t[riião, são obrigados 
a juntar, à documentação correspondente, _cópia da declaração 
de rendimentos e de bens relativa ao período-base da gestão, 
entregue à repartição competente de conformidade com a 
legislação do Imposto sobre a Renda. 

§ 19 O Tribunal de Contas da União considerará como 
não recebida a documentação que lhe for entregue em _desa-
cordo com o previsto neste artigo. __ 

§ 29 Será lícito ao Tribunal de Contas da União utilizar 
as declarações de rendimentos e de bens, recebidas nos termos 
deste artigo, para proceder ao levantamento da evolução patri­
monial do seu titular e ao exame de sua co-mpatibilização 
com os recursos e as disporiib~lidades declarados. __ __ 

Art. 59 A FaZenda Pública Federal e o Tribunal de Con-
- tas da União poderãO realizar, em relação às declarações de 

que trata esta lei, troca de dados e informações que lhe-s 
possam favorecer o desempenho das respectivas atribuições 
legais. 

Parágrafo único. O dever do sigilo imposto aos funcio­
nários da Fazenda Pública, sobre informações de natureza 
fiscal e Qe riqueza de terceiros, que cheguem ao seu conheci­
mento em razão do ofício, estende~se aos funcionários do 
Tribunal de Contas da União que, em cumprimento das dispo­

-Sições desta lei, se vejam- em idêntica süuãÇão. 
A:r:t. 6<:> os atuai~ ocupantes de cargos, empregos ou fun­

ções mencionados no art. _1 ~, e obedecido o çlisposto no art. 
__ 29 , _p~estarão a fespectiva depl_ara_ção de bens e rei]._Qi:!_S, bem 

como remeterão cópia ao Tribunal de Contas da União. no 
prazo e condições por este fixados. 

Art. 7"' As disposições constantes desta lei serão adota­
das pelos Estados, pelo Distrito _Federal e pelos Municípios, 

-no que couber, como normas gerais de direito financeiro, 
Velando pela sua observância os órgãos a que se refere o 
art. 7~ da Constituição Federal. 

Ãrt. 89 Esta lei entra em 0gor na data de Sua publi­
cação. 

Art. 9~ Revogam-se as-disposições em coiit_iário. 
Sala das Comissões, 21 de outubro de 1992. - Nelson 

~an).eir~~ :P_resiçlente - Jutahy_ Magalhães, Relator - Fran­
-ciscO ROiienlberg ~ Valmir Campeio - carros Patrocínio -
Ronaldo Aragão- Josaphat Marinho - Paulo Bisol- César 
Dias - Mansueto de Lavor - Divaldo Suruagy - Nabor 
Júnior. 

PARECER N9 322, DE 1992 

Da Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania 
sobre Projeto de Lei da Câmara n .. 91, de 1990, que 
dispõe sobr_e os Juizados Especiais Cíveis e Criminais 
e dá outr~ providências. 

Relator: Senador José Paulo Bisol 
O projeto- de lei da Câinai"a em patita, de autoria do 

Dep-utado Michel Temer, e com apresentação de Substitutivo 
de autoria do Deputado João Natal (n' 1.400-13!89). dispõe 

- sõbre a criação dos Juizados Especiais Cíveis e--Criminais. 
Na justificação o nobre Deputado Michel Temer argüiU ·a 
necesSidade de disciplinar o_ art. __ 98 da Constifuiç~o F~deral_, 
caplife inciso "I, ·referindo-se o Projeto-n~' 1.400-A/89 apenas 
à criação de Juizados Especiais com competênCia para concilia­
çãO, jUigã.mento e execução de ínfraçóes penais de menor 
potencial ofensivo. A este projeto de lei original foi apresen­
tado Substitutivo de n' 1.400-B/89, do Deputado João Natal, 
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que engloba num só projeto de lei causas cíveis e infrações 
penais. Aprovado em 25-10-90, foi remetido ao Senado para 
exame, sob no:> 91, de 1990. 

É o relatório 
A Constituição Federal vigente, quanto à colnpetência 

privativa da União, assim estatui no seu art. 22, I: 
"'Art. 22. Com-pete privativam·eme à União legislar so­

bre: 
I- direito civil, comercial, Penal, processual, eleitoral, 

agrário, marítimo. aeronáutico, espacial e do trabalho." 
No entanto, o art. 24, incisos X e XI e §§ 1> e 2' do 

mesmo artigo constitucional arguem o seguinte:-
" Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 

Federal legislarem-concorrentemente sobre: 
X- criação, funcionamento e processo @_ Juizaclo de 

Pequenas Causas; 
XI -procedimentos em matéria pr9cessual; 
§ lo No âmbito da legislação concorrente, a compefên­

cia da União limitar-se-á a estabelecer normas gàais. 
§ 2~ A competência da U~ião para legi~lar s~br~ nornias. 

gerais não exclui a c_ompetência suple_EJentar dos Estados. 
Destarte, trata este art.- 24 da compCtên.aa 

7

00ri.Córtente 
entre a União, Estados e Distrito Federal, cabtm-ao à_ União 
legislar limitando-se a estabelecer nofmas ~etais-qu.ant6 às 
matérias por ele enumeradas exaustivamente,_ estando _elen­
cado no item X a criação, funcionamento e processo dos Juiza-
dos E_spcciais." -

E. correto afirmar com fundamento no ~~l.- 22, inci~O 1,­
da Constituição Federal, que é de competência pr1Valiva 'dã 
Uniã_o legislar sobre direito proccsSUãf, sendo esta- a regra 
geraL Entretanto, pelo princípio da especialidade, ela não 
invalida a competência concorrente da União, Estados e Dis­
trito Federal em legislar sobre processo do Juizado Especiar, 
de acordo com o indsO X do art. 24 da Constituição Federal. 
Logo, a competência concOfrente em lcg_Íslar_ SObre Ju~zados 
Especiais é cx_ceção estabcleç:ida pelo Constituinte, de forma 
inequívoca, à competência exclusiva da União de l€igiSrãfSObre 
direito processual. - -- · 

Apesar da aparente objetividade, a sistemática propo-sta 
pelo Constituinte ao fix-~r essas co:Qlp~tênci~s legislativas es­
barra na imprecisão dos conceitos adQ~ªdos, tais cqmo o de 
''norma geral", dificultando ass.im sua operacionalidade-. -yê-_ 
se que, em função dessa sistemática, ao_ caráter difuSo do 
conceito de ''norma ge~al" cor~esponde um limite difuso do 
exercício das competências legislativas conCorrentes_ 

Não é de outra natureza as ·dificuldades que emergem 
de indefínições conceituafS quanto ao Hprocess_o" e ''procedi­
mento". Aqui, embora a doutrin_a_não sistematize de forma 
conclusiva, sustenta-se que unorma procedimental" é espécie 
de "norma processual no sc:;:ntido amplo". A: d_i_fcrença especí­
ficii de -··nõrma·-processual no sei) tido -~mplo". A difúença 
específica reside em que, uma vez posta em prática, ·a "norma 
procedimental" formaliza-se nO$ autOs do processo, isto é, 
implíca sempre, e-imediatamente, em au-tUaÇão-: Assim, por 
exclusão, têm-se as demais_ como "_nq_r.m~s_pro~_ssuais em 
sentido estrito". ___ ·--- __ - ---

Evidenciá,:,s·e, por esta distinçãO, que o catáter exaustivo 
oriento_u o. projeto de lei em questão tanto em matéri;,t proc_es­
s_u_al como procedimentaL Esta regulamentação e~austiva im­

~ põe ao projeto, ainda que com fundamento j_J..!rídico difuso, 
e por isso mesmo_ disc~tível, risco~ de in~onstitucion_ªlidade. 

Entretanto, o dado incont~Stável, é o descomp.asso· entre -o 
espírito do.J:exto c_onstitucional, niúdamente rectérãti:riSt~; e- -
o caráter excessivamente minucioso e detalhLsta do projeto 
de lei, praticamente esgotando o assunto -do ponto de vista 
legislativo. 

A tendência centralizadora que caracteriza o federalis~o 
brasileiro e a tradição reafirmada na regra g~ral ao fixar a 
competêÍlcia exclusiva da União em matéria--de legislação pro­
cessual não justificam o atropelo ao espírito federativista irp:. 
pressa no texto constituciOnàl. Há inequívoca regra esp~cial 
quedetermina competência aos estados-membros para legtsla­
rem concorrentemente sobre processo dos juizados espec~ais. 
A intenção do Constituinte ao fixar esta competên~ia concor­
riiilte foi a de fazer valer o federalismO através da descentra-

-" lização legisla ti\' a. Aliás, é tão oportuna e neceSsária a preocu~­
pação federativista dá Constituínte ao impor eSte exercício 
descentralizado r que o seu descumprimento por parte do pro-
jeto em questão é a mais palpitaii.te eVidêncja. - -

Outra evidência é a de que a legislação federal, quando 
se impõe de forma exaustiva, carrega uma força inercial inibi~ 
dora do exercício da competência concorrente por parte dos 
estados-membros. Em especial quando se trata d_e matéria 
o~de tradicionalmente a comp~tên~i~ é exclusiva da União,· 

-AS:Sírit~--a.-iriõvãÇão constitUcional, ao propor regra espe­
cial que fixa competência concorrente dos estados-membros 
de legislarem sobre processo no que tange aos juizados espe­
ciaiS, fica prejuâicada pelo caráter exaustivo do projeto. Tam­
bém fiCam prejudicadas outras competências concorrentes do 
Estado, como o de legislar sobre procedimento. De um modo_ 
geral, fica prejudicado, como se sustenta, o espírito federa­
tiVista do legislador constituinte. 

A esta altura ~stá claro que nosso propósito não é o 
de defender a_tese da inconstitucionalidad~ do projeto de 
lei, tão sujeita a controvérsias frente às imprecisões conceitu3iS 
da sistemáti_ça adotada pelo Constituinte. Arriá técnica legisla­
tiva permita urila flexibilização-hermenêutica_p.etigosa. O que 
entendemos é que não há nenhuma possibilidade de desloca­
m~n~o h~rmen~utico ~o ql_le tan_2e ao espíri~o federativista 
conhdo no texto consutucional. c nesse sentido que propo­
mos, como alternativa- quê re·sgate fidelidad·e a este espírito 
federa_ti~ista, o seguinte substitutivo: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DA C.ÂMARA 
N• 91, DE 1990 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Cri­
minais. 

Substitua-se o Projeto de Lei da Càmara n~ 91/90_, dan­
do-Soe a seguinte redação: 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
-C:ÍVEIS ECRIMINAIS . 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. P Os Juizados Especülis Cíveis e Criminais, ór­
gãos_ de Justiça Ord-inária. serão cri~dos pela União, _no- Dis­
trito Federal e nos Territórios, e pelos Estados p-ara a COncilia­
ção, proceSso, julgamento e execução, nas_cau$aS desu~ com­
petência. 

Art. 2~ O processo orientar-se-á pelos crítérios da orali­
dade, simplicidade, informalidade, economia proceSsual e ce-
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leridadc, buscando, sempre que possível a conciliação ou tran~ 
sação. 

CAPITULO 11 
Dos Juizados Especiais Cíveis 

Art. 3'! O Juizado Especial Cível, provido por_ Juízes 
togados ou togados e leigo~. tem competê~cia Ea_ra -~ncilia~ _ 
ção, processo e julgamef!tO das ca_usas _<:_Ív!!i§_.~~ menor comple~ 
xidadc, assim consideradas: ------

1 -cujo valor não exceda o valor de vinte Salários míni­
mos (à data de aprovação do projeto) que deverá ser corrigido 
mensalmente pela Taxa de Referência (TR) ou qualquer outro 
índice oficial que vier a substituí-la; 

II- de menor complexidade, estabelecidas em lei local. 
§ 1~ Esta lei não_se aplica ãs causas de natureza alimen­

tar, falimentar, fiscal e de interesse da Faz_enda Pública, nem 
as relativas a acidentes do trabalho, às succssõ.es e ao estado 
e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 

§ 2~ Quando entender, o Juiz remeterá a causa ao juízo 
comum, por reputá-la complexa, não podendo este recusar 
da competência declinada. 

Art. 4? A execução do julgado e seus incidentes proces-
sar-se-á no próprio fufzO. -- - · -

CAPITULO III 
Dos Juizados Especiais Crin;tlnais 

Art. s~ O Juizado Especial Criminal, provido por jufzes 
togados, tem competência para o julgamento de infrações 
penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedi­
mentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteS:es_previstas 
em lei, _a transação e o julgamento doS recursOs_ por- tur_mâs 
de juízes de primeiro grau. 

Art. 6" _Consideram-se infrações penais de menor po-
tencial ofensivo: 

1 
• 

I -as contravenções pena1s; 
11- os delitos apenados_com multa ou detenção. 
§ 1~' De acordo com suas peculiaridades -regi~Ilãis, a 

lei local poderá limitar os casos de incidência do item 11 deste 
artigo. _ 

§ 2~ Ficam excluídos dos Juizados Especiais Criminais 
quaisquer delitos previstos em leis especiais. · · 

DISPOSIÇÓES TRANSITÓRIAS E FINAIS 
Art. 7~ Nas Comarcas em que o movimento· forense 

não comportar a instalação dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais, ap!icar-se-ão as normas da legislação comum, salvo 
as hipóteses de instalação intincrantc. - · -

Art. 8' Fica revogada a Lei n' 4.611, de 2 de abril de 
1965, aplicando-se, no que co·uber e subsidiariamente, a Lei 
n~ 7.244, de 7 de novembro de_l984 e as disposições dos 
Códigos de Processo Civil e Penal, na parte em que não confli­
tarem com esta lei. 

Sala das Comissões-, 21 de outubro de 1992. :--Nelson 
C3riteiro, Presidente - José Paulo Bisol, Relator- ·Jutahy 
Magalhães - César Dias - Valmir Campeio - R.On3fil0 Ai-3-
gão - Magno Bacelar - Divaldo Suruagy - Josaphat Mari­
nho - Carlos Patrocínio - Mansueto de Lavor - Nabor 
J~nior. 

PARECERES N~ N' 323 E 324, DE 1992 

SObre o Projeto de Decre-to Legislativo n~ 10, de 
1984 (Projeto de Decreto Legislativo n~ 17-B, de 1983, 
na Câmara dos Deputados), que "aprova o texto do 
Protocolo sobre Privilégios e Imunidades da Organi­
zação Internacional de Telecomunicações Marítimas por 
Satélite - INMARSA T, concluído_ em Londres, a 1 ~ 
de dezembro de 1981". 

PARECER N• 323, DE 1991 
Da Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania 

Relator: Senador Wilson Martins 
O Protocolo sobre_ PrivilégiOs e "ImunidadeS- da- Organi­

zação Internacional de Telecomunicações Marítimas por Saté­
lite- INMARSAT foi concluído em Londres, a 1\' de dezem­
bro de 198L 

A tramitação da matéria no Brasil observou as itormas 
constitucionais então vigentes, -tendo sido aprovado, na Cânia­
ra dos Deputados, pelo Projeto de Decreto Legislativo n~ 
17-13~ de 1963. Quando de sua tr~mitação naquela Casa, refe­

-riCo Projeto de Decreto Legislativo fora distribuído às Com_is­
sões de Relações Exteriores, de Constituição e Justiça, e de 
Comunicação, que o aprovaram, todas por unanimidade. 

Ocorre que na Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, que acompanha a Mensa­
gem Presid_encial, assinala Sua Excelência que o artigo 17 
do Protocolo será objeto de reserva, por serem suas dispo­
si_çõe~ conflitantes_ com as do artigo 15 da Lei de Introdução 
ao Código Civil Brasileiro. A rçferiçia reserva_seria feita nos 
t_~_rmos do _artigo 19, § 4\' ~do Protocolo_, 

__ Ao alcançar esta Câmara Alta, foi o process~do distri­
buído. à Comissão de Relações Exteriores, que, face à reserva 
recomendada pelo ltamaraty, e dado o lapso de tempo então 
transcorrido_desde a aprovação do Decreto Le_gislativo no 17/83 

- pela Câmara dos Deputados, opinou pela solicitação de au­
diência do Ministério das Relações Exteriores sobre a conve­
niêriCi!l' de manter-se a reserva sugerida em 1983. 

Em resposta, afirmou o SetOf competente do Ministério 
das Relações Exteiiores que ? r~_serva feita pelo Brasil ao 
artigo 17 do referido Protocolo deveria ser mantida. De fato, 

_ "tâl ·artigo, que trata da Solução de c'ontrovérsias, contém 
disposições que conflitam com a sua legislação, justificãrido 

__ a$sim a posição preconizada-pelo It<i.nlar-aty. -
• Foi portanto o referido Projeto de Decreto Legislativo 

aprovado no Senado Federal pela Comissão de Relações Exte­
riores, e distribuído à Comissão de Transportes, Comunica­
ções e Obras Públicas, que não chegou a apreciá-lo. 

Decorridos dois anos, o prOcessado voltou a movimen­
tar-se, graças à Papeleta SF..:27..:J-89~--da Presidência da Casa, 
anexa por cópia, e enviado a esta CoillíSsào dC _O:;mstituição, 
Justiça e Cidadania, para que seja instruído " ... A Vista das 
Novas Disposições CQnstituciOnais Cm Vigor. . .'; . _ . . . 

Do exame realizado dos novos dispositivos atinentes a 
tratados, acordos, convenções c demais atos internacionais, 
concluímos que, a exemplo do_ texto constitucional anterior, 
a competência privãtiva para sua celebração continua sendo 
do Presidente da República, assim cOnto permane-ce a compe­
tência exclusiva do Congresso Nacional para resolver definiti­
vamente sobre este instrumentos internacionais. 
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Verifica-se, portanto, que o processado se .encontra __ etn 
condições, à lu~ dos novos _dispositivos constitucionaiSl_ de 
prosseguir sua ·tramitação normal nesta Cas~.- _ _ , ., 

No que diz respeito ao ProjetO de DecretO Legislativo 
ora em exame_, m~nift:Stajno-nos· pela sua apro-vaçãó7 vis"t'o 
que se acha em con(o_rmidade co_rn oS fé(p.iisltOs de cónstitucio­
nalidade e ji.!rídicidade, e que- es-tá ·redigido cdm adequada 
técnica legislativa. _ ... . -_ · 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1991.-:-Nelson 
Carneiro, Presidente - WilsOÜ Mãi-titÍs, Relator·___:. .íutilby 
Magalhães - Maurício Corrêà ~- _·çid Siibóia de Carvalho 
- Pedro Simon - Antônio Mariz - Chagã.S Rodrlgries -
Odacir Soares --José Paulo Bisol- Divaldo Suruagy- Fran-
cisco Rolle[J)berg. --

PARECER N• 324, DE 1992 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio-
n~. . . . 

Relator: S~nadqr Jonas .P.in~eiro 

I - Relatório 

O então President~ _Joã_o Figueiredo, através da Mensa­
gem n" 50, de 17-2-9183, en,caminhou _aõs rriCmb(Os ·do Con­
gresso-Nacional, para a devida apreciâção, o têxto- do "ProtO­
colo sobre Privilégios e Imunidades da OrganiZação Interna­
cional de Telecomunicações Mo.iíthnaspoi Satélite (INMAR­
SAT)", concluído em Londres, a 1' de dezembro de 1981. _ 
Acompanha o citado doCumentO_-a cbritpeténte Éxposição de 
Motivos do Ministério de Estado_ das -Relações Exteriores. 

2..Quando da sua r.e_g~l~r tramitaç-ão ria c·âmar"ã-dos Oe­
putados;a matéria obteve aprovação uriâriirrú~'d3.s sUas Comis­
sões de Relações Exteriores, Constituição e JUstiça e de Comu: 
nfcaÇão~-respectivamente erti 20-3, 31-S e 23-6~1983; o que 
deu origem aO P-rojeto de Decreto Legislativo ~<:>-17, de 1983, 
igualmente referendado. Posteriormente, cOm data· de 
17-5,.83, a Comissão de Redação daquela Câmara BaiXa tam­
bém aprovou o texto do ato internacional em comento_. }á 
ero Plenário, com votação em Discussão úníca, a matéria foi 
aprovada, assim çOrn·o aprovada foi" a sua R~daç_ão Final, o 
que só veio acontecer em 17-5-84. Em suma, em 29-5-84, 
o processado chega a este Senadq _Fede_rãl (fls 38)", pàra exame 
e_emiss..ão do cQmpctente parecer. · __ . 

3,, Designado Relator do. a~sunto, o Nobre Senador Lou­
rival Baptista (fls. 40 e 41) reportou-Se à .eXpóSiÇ.ãóde· motivos 
ministerial, onde às fls. 5, o chance ler de então, que a subscre­
ve, alude ao artigo 17 do Protocolo, indicando-o ·como objeto 
de reserva, por encerrar disposiçõ·es c_onflitahtés com __ as ~!? 
art. 15 da Lei de Introdução ao Código Civil_ B.raSí.le-íro. Em 
conseqüênCia, o referido Senador acho~ por· bem tnàTidar <:lu­
vir, preliminarmente, o Itamaraw._."sobre a conveniência de 
manter-se a reserva sugerida em 1983. '{Após reiteraOas-solici­
tações, via Gãbinete CiVil da Piesidênc1a da República,. o 
Ministériodas Relaçoes-Extqioré·s (Of. SRC/ 
DTC/34/680.3(013); de 13-9-85), informou pela manutenção 
da referida reserVa feitil pelo- Bra-sil. De posse d~ tal docu­
mento; o SenadOr LoUrival elaborou novo parecer (fls. 47), 
optando pela permanência da reserva feita, por se tratar de 
solução de controvérsias, cujas-disposições são de fa_to confli~ 
tantes com_ a nossa legislação'', e que'' Amparado pelos termos 
do artigo 19, parágrafo 4, do mesmo PrOto_colo, a reserva 
objetada é de pleno direitO''. Em se.Qüéõ.ciã, o citado Senador 
pede a "sua aprovação na forma· como se encontra." 

_ -~·- Ç~~vidada, também, a emitir o seu parecer técnico,. 
a COmissão de Trà:nspàr'tes, ConluniCàções·e-Obras Públicas 
-~~.~e_nado- Federal, através d~ relato_r_ designaçlo, Senador 
-LUiz C~Valcante,optou; Cril 5 de dezembro de: ~~&6~- peta 
aprov~çãO do ·protOColo em causa. diante «das evid~ntes van­

.- tM~ns _que advirão para os países pactuantes" (fls. 51 f -
5. Em conseqüência: de longa tra_mitaçãq,_9: ·presente pro~ 

cessado foi alcançado por dois estatutos constitucionaiS. dife­
rentes. O fato propidoü. a oportuna emissão, pela Presidência 
deste Senado Federal, da Pap_elcta SF-27-3-89 (fis. 52), anexa 
por cópia, infoimàndo. --

~ .... Aos Senhores Senadores que, Se não- hoUver 
objeção Ào Plenár:io enviará à Comissão -de Consti­
tuição e Justiça, em Primeiro Despacho, ou para reexa­
me, todas-aS prOposições em tramitação na cada antes 
de_ 5 de.outubro de 1988, para que sejam instruídas 

· à vista das novas disposições constitucionais em vigor 
a partir da promulgação, naquela ata, da Nova Consti­
tuição.'_' 

. Ouvi~a a respeito, a Cóffi1SSãb--de éonSthuição, Justi~a 
e Ctdadama deste Senado Fed~~al, atr~vés do relator, o nobre 
Sertâdor Wilson Martins, pronunciou~se (fls. 54/55) pelo pros­
-ségliimento do feito "à luz dos novos dispositivos .. constitu­
cionais" (fls. 55), e tendo em vista_~'_que, a exemplo do texto 
constitueiohal anterior, a-competência p"rivãtiva parà sü.ã cele­
bração continua sendo do Presidente da República, assim co­
mo permanece a competência exclusiva do Congresso Nacio­
nal para resolvçr. def.initivamente -sobre estes instrumentos 
ihternacionais." (fls. 54/55) Toma-se des:Piciendo· esclarecer, 

-aqui, que Os ·'-instrumentos internacionais" refliridos são_ os 
-"-Trata-dos, acOrdos, convenções e demais atos internacionais" 
(Vide parte final-- fls. 54 - do já citado pt-oriUtlCiamento 
da _CCJ. Finaliza a CCJ pela aprovação, igualmente, do Pro­
jeto de De-creto-Legislativ_o em exame, quanto aos requisitos 
de constitucionalidade, juridicidade e adequada técnica legis­
lativa ali consubStanciada. 
'-o- o--É o Relatório 

11 - Voto do Relator 

6. Conforme os ma:is abalizados ensinamentos do Direito 
InternaCional Público. o Proto-COlo tem por objetivo registrar 
o acordá concluído pu_ que -pfcieQ.dem coricluir o~rnegocia-dores 
de Ui:n tnit.iido, conVénio oii convenção. No caso vertente, 
o Erotocolo procul-a tornar práticos os objetivoS-da Organi­
zação Intcmacióiúi!lde Telecomunicações Marítimas por Saté­
lite (lNMARSA 1), entidade do qual o Brasil é parte. Tal 
pràticidade resulta na lilsetção nb texto d9 Protocolo de itens 
·v-ólhi"dos pãra ·o ~desenvolvimento operaêiOital da INMAR~ 
SAT, cqili.o,.·potexemplo: imunidade de jurisdiÇão e de execu­
ção do órgãO, inviolabilidade dos arquivos;isertÇão-de impos­
tOs e taXas, iniimidade de juridicidade para funciOnários, solu~ 
ção de cónttbVét~ias, entrada em vig9r, vigência do PrOtocolo, 
etc. ---· - · ---- - --

7. No que concerne particularmente aÇI problema da re­
serva prevista no Ato n~ 19, parágrafo 4, do Acordo, o própriO 
chanceler brasileiro de então. como acima lembrado, afirma 
qUe a mesma "dar-se-á nos terrilos do artigo e parágrafo cita~ 
dos." Esclareça-se que o motivo da reserva repousa no fato 
de as disposições do art. 17 do ~rotocolo conflitarem com 

_o art._l.5 da Lei de lJ)trQdl!ç_ã9 ao Código Civil pátrio. Efetiva­
mente, o dispositivo legal introdutório do nosSo C~~go Civil 
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não traça mais do que pnnctp!os legais claros e objetivos, 
com o intuito de adequar à legislaçáq _nacional o ritO processua­
lístico vígente em -outros países com respeito à exe-cução de 
sentença condenatória. A propósito, citemos algum~ exemp_los 
de requisitos ali exigidos: prolatação --por juiz competente, 
passada em julgado, revestimento das fornalidades necessárias 
para a execução no lugar em que foi proferida, tradução por 
intérprete autorizàdo e homologação prévia pelo Supremo 
Tribunal federal. Assim, a reserva ao art. 17- solução de 
controvérsias -do Protocolo tem inteíra JustifícafíVa.- Ade­
mais, qualquer das partes Contratantes poderá lançar mão 
do instituto da reserva, desde que a outra Parte a aceit~. 
Portanto, efetuada a reserva, o Brasil, nO casO, não se obrigará 
ao cumprimento do artigo obje~o da ressalva. 

8. Face ao acima exposto, e acresce.õtado nas vantagens 
recíprocas que o presente Protocolo terá para uma maior e 
melhor operacionalidade brasielira dentro da INMARSAT, 
somos pela aprovação~ na íntegra, do Projeto de Decreto 
Legislativo em questão que "Aprova o texto do Protocolo 
sobre Privilégios e Imunidades da Organização Internacional 
de Telecomunicações Marítimas por Satélite - (INMAR­
SAT), concluído em Londres, a_ to de dezembro de 1981. 

É o Parecer, salvo melhor entendimento. ___ _ 
Sala das Comissões, 21 de outubro de _1~92. ~-Irapuan 

Costa Junior, Presidente- Jonas Pinheiro, Relator- Marco 
Maciel - Ronan Tito - Ronaldo Aragão - Magno Bacelar 
- José Richa - Chagas Rodrigues - Nabor Junior - Fran­
cisco Rollemberg - Valmir Campelo - Albano Franco -
José Fogaça. 

PARECER N• 352, OE 1992 

Da ComissãO de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n' 18, de 
1984 (Projeto de Decreto Legislativo n' 50-B, de 
1984-CD), que "aprova os textos da Convenção n1> 140 
e da Recomendação n~ 148, referentes a 'licença remune­
rada para estudos', adotadas na 59~ Sessão da ·confe­
rência Internacional do Trabalho da Organização Inter­
nacional do Trabalho", realizada em Genebra, em ju­
nho de 1974. 

Relator: Senador Ronaldo Aragão· 

I - Relatório 

Com base no art. 44, inciso I, da Emenda Co'nstitucion~l 
n• 1, de 17-10-69, o então Presidente da República, General 
Ernesto Geisel, submeteu à consideração do Congresso Nacio­
nal. acompanhado de Exposição de Motivos do-Ministro de 
Estado das Relaçõe_s Exteriores, os textos da Convenção"'_n~ 
140 e da Recomendação n<:> 148, ambas da Organizãção Inter­
nacional do Trabalho- OIT, referentes à "licença remune­
rada para estudos", adotadas na 9~ Sessão da ConferênCia 
Internacional do Trabalho, realizada em Genebra. em 
6-6-1974. Os referidos textos estão acompanhados de Expo­
sição de Motivos do MinistéiiO das Relações Exteriores, onde 
o seu titular, à época o Chance ler Azeredo da Silveira, ressalta 
que, submetida previamente a matéria ao Ministério do Traba­
lho, o seu Consultor Jurídico, em alentado parecer, concluiu, 
com a aprov-ação ministerial, que 

" ... somente com o desenvolvimento amplo do 
País e_o fortalecimento da economia será possível pen­
sar-se na adoção, dentro de critérios nacionais, de me­
dida equivalente à proposta pelos instrumentos sob exa­
me." 

2. Quan_dp de sua _tramitação pela Câmara dos Depu­
tados, a matéria recebeu aprovação unânime das suas Comis· 
sões Çe Relações .exte_riores, Constituição e Justiça e de Reda­
ção. Todavia~ na Comissão de- TrabalhO e t.e~slação Social 
da(J_üela Casa, a sua aprovação teve os votos contrárioS dos 
então Deputados Edme Tavares e_ Osmã.f Leitão, tendo o 
primeiro apresentado Substitutivo ao Projeto de Decreto Le­
gislativo no 50, de 1984, pela aprovação apenas do texto, da 
R<:comendação n• 148. Finalmente, em 24,9,-84, oprojet9 
foí votado em discussão único e aprovado pela Câmara Baixa 
(fls. 53). Só, então, a 28-9-84, o processado veio ter a este 
Senªdo Federal. 

3~ Dan_do seq üêneia ao processado, foram a ele juntados· 
dois pareceres sem numeração própria. O primeiro - fls: 
54 a 55-, tendo como Relator do .Vencido o nobre Senador 
Itamar Franco. lamenta a d~mora na sua tramitação ____ ., 
, .. mais de 9 (rwve) anos desde a data do pronunciamento 
executivo." -, para concluir que, em face da evolução do 
te.~p_o, e "por medida de prudência", dever-se-ia "solicitar 
nova manifetação do Ministro do Trabalho a respeito do méri­
to dos ajustes ora examinados". Registre-se, todavia, que 
a matéria mereceu o voto vencido, em separado, com parecer 
do então Senador Amaral Peixoto (fls. 56 a 65). O falecido 
senador flUminense, após enumerar algumas dessas razões 
que levaram o Consultor Jurídico do antig9 Ministério do 
Trabal};lo a_ se posicionar coritia i ratificação- legislatiVa dos 
atos inter~acion8.is em evidência, tais como: 

" .. ,_objetivo ideal remotamente alcançável;" ou 
"- a outorga -de novos direitos_ trabalhistas é iri· 

compatível com o atual estado de crise econômico, 
pois acarretará ônus acrescido para a coletividade em 
geral;" ou 

"- o ônus acrescido que acarretaria ·para as em­
presas, já oneradas com tantos encargos, seria inacei­
tável;", 

passa a analisar toda a tramitação do processado na Câmara 
dos Deputados, para concluir que: 

"A promoção social do homem deve ser um o~je­
tivo permanente da política _laboral. Na per~g~!ç~o 
de- tal finalidade deve, eritretanto, o legislador cuidar 
para que as conquistas sejam efetivas_ e riâO ilusórias. 
No caso presente, julgamos a iniciativa da OIT teme­
rária e perigosa pelos efeitos adverSos que pode acar~ 
retar para a massa assalariada." 

O aludido Senador termina por opinar pela rejeição do 
Projeto. de D~creto Legislativo n9 18, de 1984. 

4. A seguir, consta do processado cópia do Ofício 
SM/481, de 18 de setembro de 1985, do Senador~ Enéas Faria, 
então PrimeirCi Secretário desta Casa, no qual solicita_ao Mi­
nistro-Chefe- do Gabinete Civil da Presidência da Re"pública 
informações complementares junto ao Ministério do Trabalho 
sobre a matéria em pauta. A razão da solicitação é justificada 
em parecer do Senhor Senador Itamar Franco, devidamente 
aprovado, para exame definitivo da matéria. Atenden~o à 
pretensão senatorial, aquela autoridade do Gabinete Civil, 
Ministro-Chefe José Hugo Castelo Branco, prestou os esclare­
cimentos adicionaiS requeridos (Aviso n9 806-SUPAR, de 19 
de novembro· de 1985), oferecidos pelo Ministério do Traba­
lho, através do então titular da Pasta, o Doutor Almir Pazia­
notto Pinto (A viso/GM/n• 2.335185, de 19 de novembro de 
1985). Em síntese, o Aviso ministerial, ao capear Parecer 
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da sua Comissão- de Direito do Trabalho, vazado em 8 de 
novembro de 1985, elogia a "relevânCia para o desen\i.Olvi­
mento social do trabalhador brasileiro" dos i:nstrtlmeritós in-­
ternacionais em comento. Todavia, afirma no mesmo docu-
mento: -

" ... Co-ntudo, em face da adve_rsa conjuntura_e_cq­
nórnico-firianC~ira por que passa o País, julgO inopor­
tuna, para o momento, a aprovação da Convenção n" 
140!' 

E conclui, o ex-MiriiStro Almir Pazzianotto: 

"Por outro lado, sendo a Recomendação fonte 
matérial de direito, indcpende de aprovação pelo Con­
gresso- Nacional. Ao contrário, poderá gerar, ou não, 
isto sim, a elaboração de projeto_ de _lei, consubstan­
ciando total ou parcialmente as recomendações formu­
ladas."· 

5. Em decorrência de demorada tramitaçãO - 1976 a 
1991 -,o presente processado foi alcançado por duas Càri.as 
constitucionais subseqüentes, o que ensejou a Papeleta 
SF-27-3-89, da Presidência deste Se.nado_Federal, anexa p9_r 
cópia. Ouvida, preliminarmente, a Douta Comi.ssão df,:: ÇQnsti­
tujção, Justiça e Cidadania, esta opinou, em 29 de novembfo 
de 1990, pélo prosseguimento do fcito.(fl. 76), à luz do art. 
49, inciso I, da Carta Constitucional de 88. O piod!SSaao 
veio ter, assim, a: esta Co_rn_i_ssão de Re_lações Extericirese­
Defesa_Nacional, para apreciação do métitb. · -- - · 

li - Voto do Relator 

7. A Convenção no 140e a Recomendação n° 148 tratam, 
ambas~ da licença remurierda para eStQdóS~ yqltada _para a 
formação profissional de trab_alhador~s. Tal licença implicará 
no -afastãniento do trabalhador para fins educãtiv-os e -por 
um período determinado, durante as_ horas de trabalho, e 
com pagamento de prstações-financeiras adequa4a~: Ela con­
tribuirá, segundo aqueles atos, para a ''aquiSição, ó aperfeiçoa­
mento e a adaptação das qualificações neCe~sáiias ~9 _exe,rcício 
9a profissão ou da função, assim como a_ promoção e a segu­
rança do emprego frente ao desenvolvimento dCntífiCQ e técni-
cO _e.às muQaqças,eC9~?micãs e CS!"fl;lt"urajs".~ ~ ~ __ _ __ . 
• 

1 
: 8. b _ kmgO_ teiripo àe traniitàÇãó·' dã ritatéila no Con­

g±-esso Naclõmll.:.....:..çep;a de _15 (quinze)_ anos~ está a exig~r 
um reexame_ de_ conceitos_ e afirmações ·eXposto·s h este proces­
sado. O Brasil de 1991 já não ê o mesmo de 1976; quando 
aqui aportou a Mensà:ge-ln t»ieSidi!-nciaf ii" 205~ Não obstante 
is dificuldades de ordem ecçmômica, financeirã ê social que 
ainda assolam est_e País, o certo é qúe, hoje, fá''Se-peréebem 
"SihalS'nítidos; ·embora lentos, de modernízação-multifacetária. 
-!(os· trancas e barrancos, abre-se a eConomia pa'ra o e'X.terior. 
Á reserva de mercado perde-a sua razãO de sere as i-q1portações 

·são;facilitadas. Procura-se a modernização tecnológica com 
'o 'fito de reduzir custos. Finalmente, a di.yisão internacional 
•do trabalho faz surgir uma nova ecóilomià, conrreflexos posi­
tiVos pàra o nosso País. 

9. Dentro do quadro rapidamente exposto, a escalada 
·St>cütl daqueles que oferecem a sua força de trabalho em troca 
·de uma remuneração justa deve ser, .também, considera,O.a. 
•'pata tal fim_., a Tormaçãt> profissional do trabalhador d~y_e 
ín.'cluir, igualmente, tempo livre para programas de educação 
e formação. -Assim, a licença remunerada para estudos pro­
Posta nos atos internacionais em foco deve ser considera~a, · 

· hoje, uma possibilidade concreta de atendimento às necessi-

dades efetivas dos trabalhadores. A evolução tecnológica da 
última década tem sido de tal monta -e de uma veloCidade 

- tão_ estonteante que-os patrõe_s devem ser os primeiros a tomar 
ínteresse pelas proposições internacionais ora sob exame. Afi-

- nal, a educação _e_ a formação permanentes dos seus empre­
·- gados só poderão -trazer benefícios àS Suas empre-sase, conse­

qüentemente, ao próprio País. 
10. Em virtude de todo o exposto, e convictos de que 

o Brasil, hoje, já reúne condições necessárias .e- suficientes 
para inserir em seu contexto legal os mandamentos dos atos 

_internacionais em refetêncía, somos pela aprOVação, na ínte­
gra_ do Projeto de Decreto Legislativo n° 18_ de 1984 (Projeto 
tie Decreto Legi~lativo n~ 50-B/84-CD), que "aprova os textos 
da Convenção n" 140 e dã Rec0Ineri4ã.Ção n~ 148, referentes 
a 'licença remunerada para estudos', adota,dãS ria 59• Sessão 
da Conferência Internacional do Trabalho da OrgailizaÇáo 
~nternacional do Trabalho", realizada em Genebra, em junho 

~de 1974. · · 
É o parecer, s.m.j. 

. Sala das Sessões, 21 de outubro de 1992. - IrajJUan 
Costa Júnior, Presidente- Ronaldo Aragão~ Relator- Mar­
co Maciel - Ronan Tito -~Magno Bacelar -- José Richa 

. - Nabor Júnior- Francisco Rollemberg- Valmir Campelo 
-.,Albano Franco - José Fogaça - Chagas Rodrigues -
Jonas Pinheiro. 

PARECER No 326, DE 1992 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal, sobre·o.Projetó"'de Decreto Legislativo n~ 8, de 

· .,~ 1985 (Projeto de Decreto Legislativo n• 85-B, de 1985 
- CD),.<jue ''aprov·:i os textos da Convenção-o~ 136 
e da Recomendação n .. 144, da Organização Interna­
cional do Trabalho - OIT, sObre Proteção contra os 
Riscos dé Intoxicação Provocados pelo Benzeno, adota­
das em Geilebra, a "30 de junho de 1971, durante a 
LVI Sessão da Conferência Internacional do Trabalho.'' 

Relator: seD.ador Maico_ Macie! 

I -- Relatório 

Em 1~ de agosto de 1974, o_então Presidente da República, 
General ErnestO Geisel encaminhou ao Congresso Nacional 
Os textos da Convenção il' 136 e da Recoméndação n• 144, 
ambas da Organização InternaciOnal do Trabalho. sobore a 
"Pr:oteção Contrà os Riscos de Intoxicação Provocados pelo 
Be"rizeno'', adotadas- em Ge"iiebral a 30 de junho de 1971, 
durante a L VI S~ção da Conf~rênCia lntefriacional do Traba­
lho'. -Acompanha os referidos textos a competente Exposição 
de Motivos do Ministério das Relações ExteriOreS, da lavra 
do Embaixador Azeredo da Silveira, à época titular daqUela 
Pasta. · · 

2. -Em detorrênciã. de démorada tramitação- de 1974 
a 1991- neste- Congresso Nãdonal, éste--process3.dó foi alcan­
çado por dois·estatutos constitución_ais_s~bseqüentes~ o que 
se comproVa Com a emissão, pela Presidência do Senado, 
da Papeleta SF-27-3-89, anexa por cópia. Ouvida, preliminar­
mente~ a Douta Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, esta opinou, em 29 de novembro de 1990 (fls. 55 a 57), 
pelo prosseguimento do feito, à luz do texto do art. 49, inciso 
I, da Constituiçiâ.o de 1988. Assim, vem a matéria a esta Comis­
são de Relaçõ~_s Exteriores e Def~a Nacional, para exame 
de mérito. -
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11 - Voto do Relator 

3. Rcgistre-!)e, em princípio, que, qti.<iil~O da sua trami­
tação pela Câmara dos Deputados, os textos dos atus in~crna­
cionais acima referidos- Convenção -n~ 136 _c Recomendação 
on 144, ambas da OIT- foram aprovados, por urianiinidade, 
por suas Comíssões de Relações Exteriores, de Ccmstituição 
e Justiça, de Trabalho e Legislação Social e de Redação. 

4. A Convenção n" 136 c a - Recomendação n" 144, 
tratam, ambas, de proteger-os trabal~.adorc:s cop_ga os rj~_cos 
de intoxicação provocada pelo bt:nzeno, tanto sob a forma 
de hidrocarboneto aromático ou participando de produtos on­
de ele, benzeno, ultrapassa um por cento em volume_. As 
restrições impostas pelos citados atos internacionais ao empre­
go do benzeno inclui, dentre outras: 

a) a sua sub~títuíçáo por produtos menos ofi!iisivos ou 
menos nodvos à saúde do trabalhador; 

b) a proibição do seu uso em certos trabalhos a sCrem 
determinados pela legislação nacional; 

c) o __ s_eu emprego e manuseio, dentro do possível, "em 
aparelho hermeticamente fechado"; e 

d) a recomendação de que a manipulação do produto 
em causa por parte dos trabalhadores deve obedecer a cuida­
dos, especialmente a-utilização-de equípamentos de proteção 
individuais adequados. 

S. - Prevê, ali, igualmente, a realização de periódicos exa­
mes de prevenção médica aos trabalhadores que, por força 
de suas ocupaçõe-s· rotineiras, estejam expostos ao benzeno 
ou a produtos que contenham benzeno. _ 

6. Temos como louváveis, assim:as prcoc-upaçõcli cxter­
nadas tanto na Convenção n~ 136, como na Recomendação 
n<:> 144, que ora comentamos. E não poderia· ser diferente, 
quando ambas procuram prevenir, a nível internacional, riscos 
que possam atingir a saúde e.a própria vida dos trabalhadores 
que lidam diuturnamente com subs~â~ci~ tão -~_ociVa. 

7. Face aó acima expostos, votamos pela aprovação, 
na íntegra, do presente Projeto de De_creto Legislativo que 
Haprova os textos da Convenção -n'' 136 t! da Recomendação 
n9 144, da Organização Internacional do Trabalho - OIT, 
sobre Proteção contra os RisCos de Intoxicação PrOvocados 
pelo Benzeno, adotadas em Genebra, a 30 de junho de 1971, 
durante a LVI Sessão da Conferência InternaciOii:il do Traba­
lho." 

É o parecer, s.rn.j. -· ___ _ 
Sala das Comissões, 21 de outubro de 1992. -:-- Irapuan 

Costa Junior, Pfcsfdente' - Mãrco M3.ciel, Relator -Ronan 
Tito - Ronaldo Aragão - Magno Bacelar - José Richa -
Nabor Júnior -- Francisco Rollemberg - Valmir Campelo 
-- Albano Franco - José Fogaça - Chagas Rodrigues -
Jonas Pinheiro. 

PARECER N• 327, DE 1992 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal sobre o Projeto de Decreto Legislativo un 66, de 
1992(n~ 130~A, de 1991, na Casa de origem), que ••Apro­
va o texto do Tratado de Auxilio Mútuo em Matéria 
Penal, entre o Governo da República Federativa doBra­
sil e o Governo da- República Portuguesa, assinado em 
Brasília, em 7 de maio de 1991". 

Relator: Senador Jonas Pinheiro 
Nos termos da Constituíção Federal, art. 49, I, e das 

disposições regimentais pertinentes à tramitaÇão dO Projeto 
de Decreto LegislatiVo em apreç"o, encaminha-se a esta Comis-

são de Relações ExterioreS e Defesa Nacional a presente Pro­
posição, que "aprova o texto do Tratado de Auxílio Mútuo 
em Matéria Penal, entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da Repúhfica Portuguesa, assinado 
e_rn Brasília, em 7 de maio de 1991". 

Acompanha o texto o original do Acordo ora examinado 
Exposição de Motivos do Exm" Sr. Ministro das Relações 
Exteriores, na qual são arroladas as razões que levaram à 
sua negociação e firma. Desta manifestação, cabe -destacar 
o seguinte: 

"'O Tratado em menção, que tem como principal 
objetivo intensificar a cooperação luso-brasileira em 
matéria penal, cria mecanismos flexíveis para agilizar 
essa cooperação, além de ampl~ar as modalidad,~s tradj- _ 
cionais de_auxílio mútuo. 

O Tratado entrará em vigor no primeiro dia do 
segundo mês seguinte àquele em que tiver lugar a troca 
de instrumentos de ratificação e manter-se-á em vigor 
enquanto não for denunciado por uma das Partes." 

Verifica-se ser o ato internaciOnal aqui coi1siderado claro 
exemplar de '"acordo-quadro'', o que no Direito dos Tratados 
é conceituado como ato de disposição de vontade entre Esta­
dos soberanos que, no entanto, não geram obrigações imedia­
tas e objetivamente vinculantes aos seus signatários, pois indi­
ca tão-s_omente,_ em linhas gerais, objetivos com-uns a serem 
atingidos pelas partes. 

Conclui-se, por derradeiro, verificados os aspectos da 
Exposição de Motivos, ut supra, serem inequívocas a oportu­
nidade e conveniência para o Brasil da adesão ao presente 
Tratado, bem con1o o seu relevante objetivo tra,duz;içi.o na 
sempre· constaritc impOrtânCia dO concerto dos Estados, no 
sentido de adotar providências aptas à prevenção da impu-
nid~9e. - - _ _ - _ -· 

Pelo exposto, somos pela aprovação do presente Projeto 
de Decreto Legislativo, nos termos da proposta original. 

Sala das Comissões, 21 dC outubro de 1992. -- Irapuan 
Costa Junior, Presidente- Jonas Pinheiro, Relator- Marco 
Maciel __ - Ronan Tito - Ronaldo Aragão - Magno Bacelar 
- José Richa- -Chagas Rodrigues- Nabor Junior- Fran­
cisco Rollemberg - Valmir Campelo - Albano Franco -
Jo~s.é_ fogaça - Chagas Rod!'igues. 

PARECER N• 328, DE 1992 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n~ 71, de 
1992 (Projeto de Decreto Legislativo n" 178~B, de 1992, 
na CD), que "Aprova os textos do (1) Tratado de Extra­
dição, (2) Tratado sobre Cooperação Judiciária em Ma~ 
téria Penal, e (3) Tratado Relativo à Cooperação Judi~ 
ciária e ao Reconhecimento Recíproco de Sentença em 
Matéria Civil, entre os Governos do Brasil e o da Itália'', 
assinados em Roma, em 17 de outubro de 1989. 

Relator: Senador Jonas Pinheiro 

1 - Relatório 

_ Face ao disposto no art. 49, inciso I, da Constituição 
Federal, o Senhor Presidente da República, através da Mensa­
gem n·! 676, de 27 de novembro de 1991, submete à resolução 
definitiva dos membros do Congresso Nacionãros textos dos 
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atos internacionais acima cpigtafados, acompanhados da com­
petente Exposição de Motivos DJ/DAI/DEI/545/JUST-LOO­
H15, de 25-11-1991, do Senhor Ministro de Eslad<tâas-Re1a-
ções_ Exteriores. -

2.) Quando da sua regular tramitação na Câinánt dos 
Deputados, a matéria- obteve aprovaçãõ unânime das suas 
Com_issõcKde ReJações Exteriores-e de Constítuição _e Justiça 
e de Redação. Ainda na Câmara Bâ.ixa; e"já-~oinõ~Pfojeto 
de Decreto Legislativo nn 178~B/92, a m·a-féria foi disCUtidâ 
em Plenário, em Turno único, e ali aproVada, o mesmo ocor­
rendo com a sua Rc_dação- Final. Chcgâ, então, o PDL a 
este Senado Fedcral(fls. 42), já como-n' 71; de 1992, para 
exame -e emissão do competente parecer. · 

É o Relatório. - -- -- -

11 - Voto do Relator 

3. Co_nfor.me b acima referido, o Projeto de Decreto Le­
gislativo em eVidência --ti-ata d'a aprOvaçãO Corijuritâ- de três 
tratados internacionais-assinados pelo Brasil com a Itália. Os 
dois primeiros se ·referem a ntatéiia processu_al penal relacio­
nada com: a) _extradiç_ão de pessoas procurados por autori­
dades judiciárias de .uma das Partes-e que se enço_ntram no 
território da outra, e b) coopcraçâo·: judiciária em matéria 
penal, objetivando a "cooperação-em favor dos procedimentos 
penais conduzidos pelas autoridade$: judiciárias da Parte re­
querente" (Artigo 1). O terceiro e último dos tratado_s consig­
na a "cooperação judiciária e o reconhecimento" e a execuçãO 
de sentenças em matéria civil" entre as Partes_. aí incluídos 
outros ramos do direito (de famnia, comercial e do trabalho). 

4. Os atos internacionais ora obj_eto dC nosSo e::.;:-am-e têm­
por objetivo priril.eiro--o apiim<iiàmento múJuQ de insti~utos 
cíveis e penais de caráter adjetivo, hoje vigindo nos ~ódigos 
processuais civis e penaiS de ambos os países. Tanto o instituto 
sensível da extradição quanto a cooperação judiciária em ma­
téria penal estão a exigir a união""dos esforços legais a nível 
internacional, a fim ode que a prestação jurisdléional recíproca 
entre países possa alcançar alto nível de qualificação ·e, conse­
qüentemente, de tesultados. Pqra t_anto,_ urge agj.lizar o-Cum­
primento de cartas rogatórias, provendo-as dos elementos _ne­
cessários e suficientes ao bom andamento do processo penal. 
Aliás, o Artigo 8-4_do Tratado sobre _cooperação Judiciária 
em Matéria Penal reza que "A carta rogatória deverá ser 
cumprida no menor prazo possível." _ _ 

5.- Em suma, ~:;nxergamos nas parte.." substantiy_ª-s,e adje- _ 
tivas dos três tratados ora submetidos ao crivo- desta Casa 
Senatorial qs instrumentos-'efiCaí.eS__pa:ra~ (iúe BrãSH e Itália 
possam melhor prover às suas· necesSidades leg~is em. -matéri~s _ 
de surnaiiÍlQortândil~ _ .c ___ _ 

6. Em face do acima exposto, somos pela aprovação inte­
gral do Projeto de Decreto Legislativo em q~estãó que "Apro­
va os textos do (1) Tratado de Ex~r3.díÇão, "(2) Tratado sobre 
Cooperação Judiciária em Matéria Penal, e (3) Tratado à 
Cooperação~ Judiciária e ao Recon~~!-me-nto RecíproCo de 
Sentença em Matéria Civil, entre os Governos do Brasil e 
o da Itália", assinados em Roma, em 17 de outubro de 1989. 

É o Parecer i sub censura. _ _ _ _ _ _ ~ --
Sala das ComissÕes, ·21- df: OUtubro- de- -tm:--=-::-rrapuan 

Costa Junior, Presidente - Jonas Pinheiro ---Relator -
Magno Bacelar --Ronaldo Aragão - Ronan Tito - Marco 
Maciel- José Richa- Nabor Júnior- Francisco Rollemberg 
--Valmir Campelo- -Albano Franco- José FOgaça- Cha­
gas Rodrigues 

PARECER N• 329, DE 1992 
- - - -

Da Comissã~ de RelaÇões Exteriores -~-Defesa R3do­
nal, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n~ 77, de 
1992 (n9-l6t-B, de 1991, n-a Câmara, que "aprova 6 
texto do -Acordo sobre Cooperação nos-campos da Ciên­
cia e Tecnologia, celebrado entre a República Federativa 
do Br3.sil e o GoVern:O~da República da Coréia, em Seu, 
em 8 de agõsto 1991. 

Relator: S_enador Albano Franco -
O Poder Execu_tivo, atravês da_Mensagem n?572l91, envia 

para exame e apreciação do CongresSo Nacio"nal,_ t~xto_ do 
Acordo celebrado entre a República Federativa -do Brasil e 
a República da Coréia, em Seu, em s-de agosto de 1991. 

Distribuído inicialmente à Comissão de Relações Exte­
riores da Câmara dos Deputados para avaliação de seu mérito, 
o texto do Acordo foi aprovado na forma do Projeto de Decre­
to Legislativo n' 161, de 1992- CD, tendo sido examinado 
em tQdos os seus aspectos, na _forma regimental, pela Comissão 
de Constituição e Justiça e Redação e, tampém pela Comissão 
de~ Ciência e Tecnologia, Comunicação e InformátiCa. 

Cabe a esta Cómissão, opinar -sobre o mérito da propo­
sição, iia fo"rrria do art. 32, inciso Il_ do Regimento Interno. 

A leitura do texto permitir concluir que o _A~_g~;do foi 
firmado em termos amplos, não específicos, o que permiürá 
atender futuf-os projetOs di cooperação científica e tecnoló­
gica, Comà: · · 

a) intercâmbio de informações científicas e tecnOlógicas; 
__ b) organização de seminários, workshops e simpósios con­

juntOs; 
c) intercâmbio de cientistas e pe-ssoal técnico. 
O artigo IV, cria uma Comissão Mis!a_ Brasil-Coréia sobre 

Ciencia e Tecnologi<:i com as' funções de; 

"a) formular, rever e _aprovar o Plano de CoopeM 
ração Cientí(ica e Tecnológica; 

b) identificar, selecionar e determinar as priori­
dades nos campos da cooperação, programas, projetos 
e _atividades; 

c) avaliar e coordenar os programas, projetos e 
atividades executados no âmbito do presente Acordo, 
do_ Plano de Cooperação Científi~ __ e Tecnológica e 
dos Ajustes Complementares". 

O modelo utilizado pela República da Coréia para o de­
. senvolvimento científíco e 'teciiblógico permitiu àquele País, 
süperar o sUbdesenvolvimento e, aõ meSf!1-0 t~mpo, igualar-se 
aOs países mais desenvolvidos, em todo~ os_ ramos-da tecno­
logia de pOnta, podendo hoje, seus produtos concorrem erii 
condições vantajosas com os de origem americana, européia 
e japonesa. - -

As etevadas inversões em educação e oS -iüvestimentos 
em Ciência e Tecnologia com um dos ma_is elevados índices 
percentuais de g8Stos- em C&T em relação ao PIB. principal­
mente pela .iriicüití\Tã privada, tudo orientado por ilma polítiCa' 
nacional voltada para os reais interesses daquela nação, permt­
t1fã.'nf alavancar o proCesso- de modernização e de c9mpeti­
iiVidade-a~-s ·produ lOS~ ·os -m-ais divt:=tsós, do parque industrial 
coreano. 

O ProjetO de Decr~to LegiSfatíVO que-api'õva o- referido 
acordo 1 resguardado para o Congresso Nacional (parágrafo 
úniCO do art. lo), a prerrogativa de aproVar eventuais altera­
ções que iril:plique~ em encargos para o patrimôrilcYnadonal, 
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na forma do que estabelece o art. 49, inciso I~ da Constituição 
Federal. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto 
de Decreto Legislativo n" 77, de 1992 (n' 161,B, de 1991, 
na Câmara doS Deputados). -

Sala das Comissões, 21 de ol}.tubro ctC 1992. :..._ Ira(man 
Costa Junior Presidente - Albano Franco, Relator - Marco 
Maciel - Ronan Tito - Ronaldo Aragão - Magno Bacelar 
- José Richa - Nabor Junior- Jonas Pinheiro- Francisco 
Rollemberg - Valmir Campelo - Albano Franco - José 
Fogaça - Chagas Rodrigues. 

PARECER N• 330, DE 1992 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na cio~ 
nal, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nl' 78, de 
1992 (n~ 164RB, de 92, na Casa de origem), que" Aprova 
os textos da Constituição e da Convenç3.o da União Inter­
nacional de Telecomunicações, adotados na Conferência 
de Plenipotenciários, em Nice, em 1989''. 

Relator: Senador Chagas Rodrigues 
Nos termos da Constituição Federal, art. 49, l, __ e d(lS 

disposiçõeS regiinentálS" perlíneiltes à. trainitação do P~oJêto 
de Decreto Legislativo em apre-ço, encaminhaMse a esta ComisM 
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional a Presente ProM 
posição, que "aprova os textos da Constituição e da Conven­
ção da União Internacional de Telecomunicações, adotados 
na Conferência-de PlenipotenciáriOs, e:rri Nice, em 19_89". 

Acompanha o texto original do Acordo ora examinado 
Exposiçãó de_ Motivos do Exm9 Sr. Ministro das Relações 
Exteriore_s; n·a qual -s-ão- arrOladas as razões que levaram à 
sua negociação c firma. Desta manifestaçãO, cabe destacar 
o seguinte: 

"Os referidos atos substituem a-Convenção Inter­
nacional de Telecomunicações, firmada em Nairobi, 
em 1982, da qual o Brasil é Parte Contratante. Dada 
a rápida evolução tecnológica do setor, a UIT costu­
mava promover periodicamente atualizações _estatutá­
rias, que substituíam, na íritegra, O ínstru_miiito-fundaM 
mental da Organizaçãó. Essa orientação fói ffiudada 
por ocasião da última COnferência-de Plenipotenciários 
(Nice, 1!J89), ficando· estabelecido que aUIT reger­
se-ia por uma Constituição, -lútlã'Con"v-enÇãó e dos Re­
gulamentos AdminiStrãtíV6s, at"Os _eSses- qUe --poderão 
ser objeto de emendas, no futuro, e não mais substiM 
tuído~ integralmente. _ __ _ _ ___ -

A Constituição da União caberá desempenhar o 
papel de documento básico permanente do_organismo, 
compondo-se de dispositivos sobre seus aspectos funda­
mentais, tais como: 

a) objetivos, composição e estrutura da U:tlião; 
b) definições básicas; 
c) finanças; 
d) sede e capacidade jurídica da União; 
e) Regimento Interno das Conferências e Outras 

Reuniões; 
f) disposições gerais relativas às telecomunicações 

e às radiocomunicações; 
g) relações com a Organização das Nações Uni~as, 

outras organizações internacionais especializadas e Es­
tados nãoMMembros. 

A Convenção complernenta as- disposições da 
Constituição, em seu caráter operatiVo-. Ademais, a 

Constituição é complementada por dois Regulamentos 
Administrativos (o Regulamento das Telecomunica­
ções Internacionais e o Regulamento de Radiocomuni­
cações), que disciplinam o uso das telecomunicações 
em escala IDL~:ndfal e dos quais o Brasil é parte. 

·O Brasil tem procurado, por intermédio de sua 
atuação na UIT, marcar com dest_aque o papel vital 
que o setor de_ telecomunicações representa hoje em 
dia no contexto nacional, assim como preservar os inte­
resses nacionais naquele foro, de_excepcional relevânM 
cia para a hairnónia e_ a compatibilidade operacional 
das telecomunicações.._ 

Em aviso que me dirigiu em 12 de junho de 1991, 
o Senhor Ministro da Infra-Estrutura considerou que 
ambos os textos_ acima mencionadOs atendem aos inte­
resses nacionais no setor, tendo solicitado providências 
para sua ratificação pelo Governo brasileiro. Salientou 
que, conforme _especificado no art. 47 da Constituição 
da UIT, que prevê sua entrada em vigor trinta dias 
_após o depósito da 55~ ratificação, o Brasil, caso aiflda 

_ )lão haja ratific3:do os_referidos atos na época, perderá 
o direito de voto em _Fadas as conf~rê_pcias e reuniões 
daquele o~g~ni_smo .. " __ 

Verifica-se ser da mais alta relevância o ato internacional 
aqui considerado, reportando-se a setor extremamente vital 
aos interesses brasileiros, sendo quanto ao mérito totalmente 
benéfico. 

Conclui-se, por conseguint~. v_erificados os aspectos da 
Exposição de Motivos, ui supra, serem iné(JUíVbCas a oportU­
nidade e conveniência para a adesão aos presentes textos da 
Constituição e da Convenção_da UniãO Internacional de TeleM 
com-unicações, adotados na Conferência de Plenipotenciários, 
em Nice, em 1989. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do presente Projeto 
de Decreto Legis1ati'?o, nos termos da_ proposta original. 

Sala das Comissões, 21 de outubro de 1992 -lrapuan 
Costa Júnior, Presidente - Chagas Rodrigues, Relator -
Marco Maciel - Ronan Tito - Ronaldo Aragão - Magno 
Bac_~!ar -:- José Rici.J.a - Nabor Júnior - Jonas Pinheiro 
- Francisco Rollemberg- Valmir Campelo- A~bano Franco 
- JõséFógaÇa. · 

PARECER N• 331, DE 1992 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n9 79, de 
1992 (n• 169-B, de1989, na Casa de origem), que "Apro­
va o texto do Ajuste Complementar ao Acordo de Coope~ 
ração Econômica, Científica e Técnica na área de Pes­
quisa Agríco1a e Extensão Rural, entre o Governo da 

. República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica Popular de Angola, firmado em Luanda, em 28 
de janeiro de 1989". 

Relator: Senador Marco Maciel 
-Nos termos da Constituição_ Federal, art. 49, 1, e das­

disposições regime_rit~is -pertinentes â tramitaçãO do Projeto 
de Decreto Legislativo em apreço, encaminha-se a esta Comis­
são de Relações Ex~eriores e Defesa Nacional a presente Pro­
p-oSição, que '_'Aprova o texto do Ajuste Complementar ao 
Acordo de Cooperação Econômica, Científica e Técnica na 
área de Pesquisa Agrícola e Extensão Rural, entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Popular de Angola, iirmado em Luanda, em 28 de_ janeiro 
de 1989". 
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Acompanha o texto original do Acordo ora examinado 
Exposição de Motivos do Exm' Sr. Ministro das Relações 
ExteriOres~ nã qual são arroladas as razões que-levaram à 
sua negociação e fimia. Desta manifestação, cabe destacar 
o seguinte: 

"Como bem sabe Vossa Excelência, o Brasil vem 
prestando, nos últimos anos, inestimãvel apoio aos prow 
gramas de desenvolvimento levados a efei~q.-~_t.,ngo­
Ia, país-chave para a consecução dos objetivOs da polí­
tica externa brasileira no Continente africano. Dentre 
as inúmeras iniciativas,-Ora em fase de execução, desta­
cam-se a construção da hidrelétrica de Capanda, da 
qual participa a ·construtora Norbe_rto Qdebre_cht, e 
as atividades da Petrobrás no off-shore angolano. Ade­
mais. as ações previstas no documento em apreço vêm 
ao encontro dos objetivos estabelecidos por-vossa Ex­
celência e pelo Presidente José Eduardo dos Santos 
no âmbito da "Comissão de Emergência", destinada 
a reativar a economia angolana, principalmente a agri­
cultura, tão prejudicada em todos esses anos_ de guerra. 

O_ apenso instrumentoJem, por conseguinte, a fi­
nalidade de orientar e respaldar ações_de _cQoperação 
levadas a efeito com Angola, contribuindo para dina­
mizar seu já elevado relacionamento com o Brasil." 

Verifica-se ser o ato internacional em menção, de grande 
importânCia- para o- Brasil, considerando-se o __ se_u relevante 
objetivo, bem como as especiais ca-racterísticas Qo outro Esta­
do signatário, a República Popular de Angola. 

Conclui-s_e, por derradeiro~ verificados os aspectos da 
Exposição de Motivos, ut supra, serem inequívocas a ·oportu­
nidade e conveniência para o Brasil da adesão ao presente 
texto do Ajuste Complementar ao Acordo d~ Cooperação 
Econômica, Científica e Técnica na área de Pe~quisa Agrícola 
e Extensão Rural, entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo_ da_B.epública Popular de Angola, firma­
do em Luanda, em 28 de janeiro de 1989. 

Pelo exposto. somos pela aprovação do presente Projeto 
de Decreto Legislativo, nos termos da proposta original, 

Sala das Comissões, 21 de outubro de 1992 .. --:- lrapuan 
Costa Júnior, Presidente -Marco .Maciel, Relator-~ Ronan 
Tito - Ronaldo Aragão - Magno Bacelar --José-RiChã. -..=. · 
Nabor Junior - Francisco Rollemberg - -Valmir Campelo 
- Albano Franco - José Fogaça - Chagas Rodrigues -
Jonas Pinheiro. 

PARECER N• 332, DE 1992 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal, sobre o projeto de Decreto Legislativo n~ 80, de 
1992 (Projeto de Decreto Legislativo n• 176-B, de 
1992-CD), que "Aprova o texto do Acordo entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Popular da China, destinado a evitar a 
dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria 
de Imposto sobre _a _Renda, celebrado em Pequim, em 
5 de agosto de 1991". 

Relator: Senador Marco Maciel 
I - Relatório 

Respaldado no artigo 49, iriciso I, da Constituição Fede­
ral, o Senhor Presidente da República, através da Mensagem 
n~ 543, d_e 9 de_outubro.dc 1991;submeteu à resolução defini­
tiva do Congresso Nacional o texto do "Acordo entre o .Go.:­
vemo da República Federativa do _Brasil e o Goy_erno da 

República PoPular da China. destinado _a evitar a dupla tribu­
tação ~ prevenir a evasão fiscal em matéria de _impostos sobre 
a renda~·. 

2. Quando da sua r:egular tramitação na Càmara. dos 
__ Deputados, a matéria obteve aprovaçáo Unânime _das Comis­

sões TéCnicas envolvidas, a saber: Relações ExteriOres, Córis­
tltu1Çã0 ·e,. Justiça e de Redação e, finalmenre •. _Finan_ça_s e 
Tributação. Ainda na Câmara Baixa, Redação e, -finalmente, 
FinanÇ"as e TribUtação: Ainda na Câmara Bah:a, o prÓ}eto, 
discutido no Plenário e em tuino único, foi ali __ aprovado, 
o rilesmo ocorrendo com a sua Redação FinaL O processado 
chega, enfim, ao Senado Federal (fls. 32, verso), para eXame 
e ef!Iissã? do compe~_ent~ parecer. 

11 - Voto do Relator 
3. É comum a divergênci~ entre dois países quando o 

tema ferido é importação/exportação de capita( E istO- se 
explica pelo fato de as formas .._.ariadas de tributação de rendi­
mentos de resiçlentes ou não residentes, sejam eles nacionais 
ou es_trangeiros, poderem acarretar urna duplicidade indese­
jada de imposições fiscais._ Daí a necessidade de os países 
envolvidos em densas relações econômicas lapçarem mão de 
acordos bilaterais com o escopo de evitar a tributação dupla. 

Desde o iníciO dOs anos 60, o" Brasil_ vem negociando 
acordos_bilaterais com Q objetivQ.ÇI._e elin1inar a possibilidade 
de uma bitributação no campo externo. Trã.ta-se _Qe irls_t_nJ.· 
mentes modernos de estímulo ao c;omérçio internacional; na 
medida em que concorrem diretamerite para fomentar fluxos 
de capital e de investimeniõs diretos entre dois_ países. Tal 
fomento se explica pelo fato de o::. rendimentos produzidos 
dentro de um Estado Contratante pã:ssarern a ser tributados 
em apenas um dos Estados e n_ão em ambos. Estã _é a- tónicà 
para a vütbil_ização prática de convenções de.ssa natureza. E 
o "Acordo" ora objeto de nossa atenção não foge à regra. 

4. O'' Acordo" procurou atingir um universo tributável 
p9sSível,_ arrolando no seu texto rendimentos de natureza va· 
riada, taiS como: renda de propriedade imóvel (Artigo 6), 

-lucros das empresas (Artigo 7), navegação marítima e aérea 
(Artigo 8), juros (Artigo 11), roy_alties_ {Afti_g_o12)_e ganhos 
de capital (Artigo 13). Ademais, através de protocolo agre­
gado ao seu texto final, o ato internaciõõal em comento intro· 

-:·duz rê-grâS iriteq}retâtivas pára os artigos 8, ·10 e parágrafos 
2 e -5. 12 e parágrafo 3, e 24, parágrafo 2, que envolvem 
rendimentos de natureza expeciaL - -

5. Por outro lado, deixamos de considerar o _exposto 
no art. 2" do decreto legislativo em questão por se tratar, 
a nosso ver, de matéria estranha- contrato de rnútu_o, isto 
é, empréstimo de coisa fungível-ao "Acordo" ern_evidêncía._ 

6. Isto posto, somos pela aprovação do texto do Projeto 
de Decreto Legislativo n~ 176-B, de 1992, o_riundo da Câroara 
dos Deputados, com a seguinte emenda de caráter supressivo: 

EMENDA N' 1-CRE 
· EMENDA SUPRESSIV A 

Suprime-se o art. 2" do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 176-B, de 1992, da Câmara dos Deputados, renurneran­
do-s~ em conseqüência, o art. 3~ 

~o Relatório, s.m.j. 
Sala das ComisSões, 21 de outubro de 1992. - Irapuan 

Costa JúniOr, Presidente --:- Marco Maciel, Relator- Ronan 
Tito -- Ronaldo Aragão - Magno Bacelar - José Richa -
Nabor Júnior - Francisco Rollemberg - Valmir Campelo 
- Albano Franco--: JOsé FÓgãÇâ --Chagas Rodrigues, Jonas 
Pinheiro. 
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PARECER N• 333, DE 1992 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal, sobre o Projeto de Decreto I,.egislativo n9 81, de 
1992 (n"lll-8, de 1991, na Casa de origem), que" Apro­
va o texto do Protocolo sobre as Comemorações _dos 
Descobrimentos Portugueses, celebrado entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Portuguesa, em BrasOia, em 7 de maio de 
1991 ". 

Relator: Senador Chagas Rodrigues 
Nos termos da Constituição Federal, art. 49, I, e das 

disposições rcgimcntaís i_Jeftlrü!iltês à tramitação do Projeto 
de Decreto Legislativo em apreço, encaminha-se a esta Comis­
são de Relações EXteriores e Defe_sá Nacionªl a presente Pro­
posição, que "Aprova o texto do Protocolo sobre as Comemo­
rações dos Desc_o_brimentos Portugueses, celebrado entre o 
Governo -da República Federativa do Brasil e o Governo-da 
República Por~uguesa, em Brasflia, em 7 de maio de 1991". 

Acompanha o texto original do Acordo ora examinado 
Expo~ição de MQ[i~o~ _~o Exm\' Sr. Ministro das Relações 
Extenores, na qual são arroladas as razões que- levaram à 
sua negociaç-ão e firma. _Desta __ manifes~ão, cabe destacar 
o seguinte: - - -- ---

"0 referido Proto_colo tem por objetivo principal 
desenvolver, ao longo da presente década, programa 
comemorativo dos 5_00 anos da viagem de Pedro Álva­
res Cabral, que contribua para a -projeÇão -a-a com uni- -
dade luso-brasileira ao aproximar-se o_ terceiro milênio~ -

Para tanto, cria o Protocolo uma _comissão execu-­
tiva bilateral, que, do lado brasileiro, estará integrada 
por representantes do Ministério das Relações Exterio­
res, do Minis~ério da Marinha, da Secretaria da Cultura 
da PrcsidCncia da República e dos meios universitá­
rios." 

Verifica-se ser o ato intcrhacional aqui considerado claro 
exemplar de "acordo~_quadro", o que no Direito dos Tratados 
é conceituado como sendo __ o ato de disposição de vontade 
entre Estados soberanos que, no entanto, não gera obrigações 
ao~ s~us signatários, pois indica tão-somente, em linhas gerais, 
ObJetivos comuns a ·serem atingidos pelas partes. · _ 

c?r:clui-se, P?r derradeiro, verifiCados os aspectos da 
Expostçao de Motlvos, ut supra, serem inequíVô-cãs a oportu­
nidade e conveniência da adesão do Brasil ao presente Acor­
do, o que permitira uma devida comemoração luso-brasileira 
dos 500 anos da viagem de Cabral ao Brasil. Resta salientar 
que a cooperação entre a Espanha e_os Estados Unidos permi­
tiU, recentemente, urna comemoração dos 500 anos da desco­
berta da América, compatível com o grande feito de Cristovão 
Colombo, em 1942. 

Pelo exposto. somos pela aprovação dó presente ProjetO 
de Decreto Legislativo, nos termos da proposta original. 

PARECER N• 334, DE 1992 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n~ 82, de 
1992 (n~ 187-B/92, na Casa de origem), que "Aprova 
o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil 
e a República Italiana, sobre CooperaÇão no Domínio 
do Turismo, celebrado em Roma, em 11 de dezembro 
de 1991". 

Relator: Senador Ronan Tito 
Nos termos· da Constituição Federal, art. 49, I, e das 

disposições reginientais pertinentes à tramitação do Projeto 
de Decreto Legislativo em apreço, encaminha~se a esta Comis­
são de Relações. Esteriores e Defesa Nacional a presente pro­
poSJção, que "Aprova o texto do Aco-rdo entre a República 
Federativa do Brasil e a República Italiana, sobre Cooperação 
no Domínio do Turis:nio, celebrado em Roma, em 11 de de­
zembro de 1991". 

Acompanha o texto original do Acordo ora examinado 
Exposição de Motivos do Exm" -Sr. Ministro das Relações 
Extefiores, na q-ual são arroladas as· razões que levaram à 
sua negociação e firma. Desta manifestação, cabe destacar 
o seguinte: 

"O referido Acordo tem por objetívo aprofundar 
- --as_relações entre os dois paíSes no âmbito do turismo. 

mediante investimentos e formação de joint ventures; 
informatização e agilização da rede de informações e 
oportunidades no setor, formação de recursos b.umanos 
no setor turístico, coordenação e cooperação entre os 

_órgãos oficiais de turismo, elaboração de estudos, cam­
panhas de promoção·; e colaboração entre empresas, 
organizações e Instituições dos dois países, entre outras 
iniciativas. - --=--

Dependendo a ratificaÇão do presente Acordo da 
prévia autmizã.ção do Congresso Nacional, nos termos 
do art~ 49, indso I, da Constituição-Federal, permi­
_to-rne submeter o .anexo projeto de mensagem presi­
dencial, para que Vossa EXCelência. CaS:Oi!Steja-de acor­
do, encaminhe o referido instrumento -à apreciação do 
Poder Legislativo." 

Verifica-se ser o ato internacional aqui considerado claro 
exemplar de "acordo-quadro", o que no Direito dos Tratados 
é conceituado como_ sendo_ o ato de disposição de vontade 
entre Estados soberanos que, no erit3ilt0~-nao- geram obriga­
ções imediatas e_ objetivame_nte vinculantes aos seus signatá­
rios, _pois indi~ tão-somente, em linhas gerais, objetivos co: 
muns a serem atingidos pelaS parteS: -

Co_nclui-se, por ·derradeiro, verificados os aspectos da 
Exposição de Motivos, ut supra, serem ineqUívoCas a Oportu­
nidade e conveniência para o Brasil da adesão ao presente 
Acordo sobre Cuõperação no Pornínio do Turismo, -c~lebrado 
em Roma, em 11 de dezembro de 1991. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do presente Projeto -
de Decreto Legislativo, nos termos da proposta originaL 

Sala das ComisSões, 2_1 de outubro de 1992. - lrapuan 
Costa Júnior, Presidente - Chagas Rodrigues, Relator -
Marco Maciel - Ronan Tito - Ronaldo A~agão _--- Magno 
Bacelar - José Richa - Nabor Júnior - Francisco Rollem­
berg- ValmirCampelo- Jarbas Passarinho- Albano Fran­
co - José Fogaça - Jonas Pinheiro. 

Sala- das Comissões, 2r de oUtubro de 1992. - lrapuan 
Costa Júnior,- Pi"isídente - Ronan Tito, Relator _- Marco 
Maciel - Ronaldo Aragão - -Magno Bacelar --José Richa 

-~ Nabor Júnior - Francisco Rollemberg - Valmir Campelo 
__ - -Albano Franco - José Fogaça - Chagas Rodrigues -

Jonas Pinheiro. 
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PARECER N' 335, DE !992 

Da Comissão de gelações Ex~eriores e DefeSa Nacio~ 
nal sobre o Projeto de Decreto Legislativo n~ 83, de 
1992 (n" 190-B/92, na Casa de origem), que "Aprova 
o texto do Protocolo para a Solução de Controvêl'sias, 
celebrado entre a República Federativa do Brasil, a 
República Argentina, a República do Paraguai e a Repú­
blica Oriental do Uruguai, em Brasília, em 17 de dezem­
bro de 1991". 

Relator: Senador José Fogaça 
Nos termos da Constituíção Federa1 1 _art. 49,_ I, e das 

disposi-ções regimentais pertinentes à tramitaçãO -(16 Pfojeto 
de Decreto Legislativo em apreço, encaminha-se a· esta Comis­
são de Relações Exteriores c J?efe::.a Nacional o presente Pro­
jeto de Decreto Legislativo, que "Aprova o texto do Protocolo 
para a Solução dç Controvérsias, celebrado entre_ a República 
Federativa do Brasil.--ª- República Argentfna; a Repühlica 
do Paraguai e a República Oriental do Urugu~i. em Bras!lia, 
em 17 de dezembro de 1991". 

Acompanha o texto original do Acordo ora examinando 
Exposição de Motivos ao EX:fu·' Sr. Ministro das Relações 
Exteriores, na qua 1 são _arroladas ~ Ta"?=ões q'=!~ levaram- à 
sua negociação e firma. Desta manifestação, cabe destacar 
o seguinte: , __ __ _ _ _ 

"O Protocolo de Brasília- comQ:sc convrinciOnou 
designar o instrumento em apreço - prevê três meca­
nismos para a solução das controvérsias que surgirem 
entre os Estados-Partes, sobre a interpretação~ a aplica­
ção ou não-cumprimento do Tratado de _Assunção e 
dos acordos celebrados no marco do mesmo, bem como 
as decisões dÕ_Conselho do Mefcado Corilum_ c-_das 
Resoluções do Grupo Mercado Comum: negociações 
diretas, intervenção do Grupo Mercado Comum, órgão 
executivo do .Mercosul, e Procedimento Arbitral. Os 
mecanismos poderão ser acionã:dos-por iTilCiatiVa~ tanto 
dos Estados-Partes como de particulares. _o procedi­
mento arbitral só será aplicado em último caso e trami­
tará ante um Tribunal Arbitral ad hoc composto de 
três árbitros. Os laudos do Tribunal ArbitraLsáo in ape­
láveis e obrigatórios para os EstaQos-ParteS nas.contro­
vérsias". 

Aduz ainda a exposição de motivos que o _Protocolo de 
Brasília é um instrum~nto de grande relevância para o setor 
privado jà que sinaliza o estabelecimento de regras clara~. 
e estáveis durant~ o período de transição para dirimir centro~ 
vérsias no context_p do Trata to de Assunção. 

Resta salientar que 6 n'lecanisino de solução de ~oÍltro­
vérsias erigendrado pelo Protocolo de Brasnia é sim~ qua non 
ao desenvolvimento do processo de integração- 99

0 
M_ercado. 

Comum do Sul, não sendo possível concebermQs ava'!ls;os fun­
damentais, sem que haja uma forma- jurídica hábil a dirimir 
inevitáveis impasses que ocorrerão. -. - _ . 

Como corolário do Tratado de Assunção, _que já pa:;;sou 
pela chancela legislativa, cre_mqs ser o Acordo Ora em mE:nç~o, 
de todo conveniente e oportuno ao Brasil, pelo que somOs 
pela aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo; 
nos termos da proposta original. 

Sala das Comissões, 21 de outubro de 1992. -lrapuan 
Costa Júnior, Presidente- José Fogaça, Relator_ -.Marco 
Maciel - Ronan Tito - Ronaldo Aragão ~ Magno Bacelar 
--José Richa - Nabor Júnior - Francisco Rollemberg -
Valmir Campelo- Albano Franco- Jonas Pinheiro- Cha­
gas Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE (Epit<ício Cal<teira) .,-- O Expe­
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, comuniÇ-:)ção que será lida pelo Sr. 1'' Secre­
tário. 

É lida a seguinte 
Bra'S[Jüi., 22 de outubro de 1992. 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 7? do art. 65 do Rcgiment_o lnterno, 

_indico a Vossa Excelência os_Senadores Jonas Pinheiro e Vai­
mil; Campelo, para Vice~LídCres-dó Paftiàó Tnlhal~ista Bi-asi­
leiro- PTB. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa ExccJêncía os 
meus protestos de elevada estLma e consideriição. __ -:_ Se_nad9r 
Louremberg Nunes Rocha, Líder do PTB. - -· 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Q expe-
diente lido vai à puhlicação. _ 

- Sobre a mesa, projeto de lei que será lido. pelo Sr. 1" 
Setretário. 

São lidos os seguintes-

PROJETO DE LEI DO SENADO N; 150, DE-1992 

(Do Sr. Odacir Soares) 

Dispõe sobre a Organização Sindical e dá outras 
providências. 

O Congre~so Nacional_decreta: . . ~ _ _ ·- _ . 
Art. 1'' E livre a associação profiSsiOnal ou sindical, ca~ 

bendo aos trabalhadores ou empregadores interessados definir 
a base territorial do sindicato representativo das_ suas respcc-

-uv-as'"cãtego-rías p-r-ofiSsionais ou económ_iC_8.s: _ _ 
§ 1'' A base territorial do sindicato não será inferior 

à área de um município. - - - -
§ 29 As associações profissionais Ou sindicais st::rão 

constituídas nos termos da legislação civil, mediante registro 
dos seus atos ó)nStitutivos e estatutos no Cartório çlq Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do município onde estiverem sedia­
dos. 

§-_-3~ Para adquirír capacidade jurídica e -investir-se nas 
prerrogativas que lhes são inerentes, as associaçõe.s_profts­
sionais ou sindicais_deverão registrar-se no Conselho Nacional 
de_ Registro SindicaL- - --- ~: -

__ Art 2~ Fica qi~do o_ Conselho Nacional de RegistrO 
Sindical, com perS-OilaTíaade jurfdica própria·,- Sede c fo"rb em -
_Bra~ília, Distrito Federal, composto por representantes de 
todas ~~ Confcderaçõ~s- Naci?nais das categoriaS prófissíOilais 
e -~conômicas, _com mandatõs- de três anos, sendó permitida 
apenas urria rêcleíção._ _ _ _ 
--- ~§-_1~ Para eféifo de suas--deliberações,_ o Çonsclho ado-­
ta!á cH;i-Stema de voto poriderado, const_ifuído pela soma- dos 
votos- dos representari.tes de cada grupo, trabalhadores ou 
eJi'ltJ"regadores, com o mesmo peso, inde-rendentcmente do 
_nú~ero de representantes votantes. . _ 

§ 29 O registro internO dO conselho Nacional de Regis~ -
tro Sindical disporá "obre a escolha" do seu Presidente, cujo. 
mandato será de um ano, observado o princípíó de reveza~ 
mente entre trabalhadores e e1:1pregadores, bem ainda sobre 
Q processo de votação, o quorum L!:J.s deliberações e as demais 
normas necessárias- ao seu fUncionamento, inclusive sobre a 
descentralização dos_ seus serViços. _ _ · _ · · -__ · 

Art. 3'1 COmpete a:o Conselho Nacionãl de Regisú-0 sin­
dical decidir sobre o registro e baixa de entidades sindicais 
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de qualquer grau, as respectivas representações e base territo­
rial. assim como diminliii" as dúVidas e-Coritrovérsiãs -e-nvol­
vendo estas e quaisquer outra~, questões vinculadas ao registro 
sindical, incluindo o enqu'ãctràméóto· individual c coletivo e 
o reconhecimento de novas atívidades e profissões. 

Art. 4') As decisões tomadas pelo Conselho Nacional 
de Registro Sindical terão caráter normativo. -

Parágrafo único. Inclui-se competência da Justiça do 
TraL::1lhoa conciliação e o julgam~nto das dúvidas e contro-­
vérsias oriundas da aplicação desta lei, em consonância com 
o princípiO contido no art. 5", inciso XXXV, da Constituição 
Federal. 

Art. 5'' As despesas de qJ 'lnut.enção do Conselho Nacio­
nal de RegistrO Sindical serão custeada~ em partes iguais pelos 
dois grupos de Confederasão cte 1rab~lhadorcs e de Empre-
gadores. · 

§ 1" Dentro de cada um dos dois grupos de Confede­
rações, a contribuição de cada uma delas será proporcional 
à respectiva arrecadação da. contribuição legal de que trata 
a parte final do art. 8\',.inc.iso)V, da Constituição Federal. 

§ 2~ A receita e a despesa do Conselho Nacional de 
Registro Sindical serão especificadas em::seu orçamento anual, 
previamente_aprovado pelas confederações que o compõem. 

Art. 6° _O MiriiStério_do Trabalho transferirá ao Conse­
lho Nacional de RegistrQ Síridical todo 'o acervo constituído 
pelos arquivos e informações relacionados com o registro e 
enquadramento sindical. 

Art. 7o As entidades sindicais reconhecidas e em legal 
funcionamento até 5 de outubro de 1988 têm registros automa-
ticamente confirmados.'-, __ 

Art. 8\' A_presehte lei entra em'VÍgor na'data de sua 
publicação. · • · •· 

Art. 9~ Revogam-se as disp...,sições em contrário. 
. ... 

Justificação 

O presente projeto tem por objetivo p-rincipal regular 
as normas inseridas na Con-stitliiÇâo de :988 referentes à orga­
nização-sindiCal eni. nos~o País; ·respeit·.tdós os princípios bási­
cos da uniCidade e dc·categoria ProfiSsiohal nela-tóntemp!a-
dos. . "'L: , .- l·i~~ 

Dentro desse quadro_ e _tendo em vista celeuma criada 
após o advento do-texto t'onstitucional vigente, no que concer­
ne ao registro sindical, cria!flOS um 9rgão, o Conselho Nacional 
de RegbitrO -Sindical, com competênci'a Para promover o reco­
nhecimeiito e o~ registro· dos -sindicatõS:--·l:lesvinculados total­
mente do Poder Públícõ e cOmpOsto 'Por representantes_ d$:: 
~mpre%ad.os c,emprega~o~,~s._ P.or_n~O_s~:~1~~aurirerb "o~-~-~~!Jle­mas relacionados com a o~gamza~cr ~m~1cal no reg~~tt?'. d_~S 
entidades, procuramos. ~':lr maior _amplitude à con:rpet~_l\c,a 
do colegiado, deferindo-lhe a aprecla\'~6 de questões refe­
rentes a á:pres€miaçã0 C b3.se territorial de entidad~s ~jhJíct!_ls, 
bem como de_dúvidas eu volvendo outxas ·questões_vinculaL.. .... 
ao enquadramento sindical. D.esnecess4rio seria frisar_ que a 
adequada regulação de tais matérias ~ 1mpres_ciridível para 
proporcionar racionalidade ao modelo Síridical consagraao da 
Constituição, e \'iabilizar sistema inerente de negociações cole­
tivas: 

Está prelv"ista,--outrossi.m;·que-a many.tenção do Conselho 
será ~fctuada, em partes .igu~lis, pela~ Çqnfedera~õ~~Q~ _~ro- _ 
pregados e empregadores~ respeitada.~·proporcion~lidade.de 
arrecadação dacontribQ.içã.o legal (art_..~.~i"! IV, da _ç:ons~ituiç.ão 
Federal, in fine) 

Fixada, ainda, a obrigatoriedade de o Ministério do Tra­
balho transferir ao Conselho todo o seu acervo referente ao 
registro e __ ao enquadramento s_indical, com a finali_dade ,de 

_preservar a tradição que só aquela Secretaria de Estado tem 
_a respeito da polêmica e relevante matéria. 

Finalmente, c_riamos, tendo em vista que o número de 
__ representantes de empregados e empregador~s no Conselho 
será desigual desde que desigual o número de Confederações 
patronais e obreiras, o voto ponderado no_Conselho, sistema 
adotado tradicionalmente na Organização Internacional do 
Trabalho parã suaS deliberaçõeS. 

São estas as considerações que trago do SenadO Federal, 
ao apresentar o presente projeto de lei, reiterando a meus 
pares a _relevãncia de que se reveste o. equacionamento da 

__ questão do registro do enquadramento sindical. 
Sala das Sessões, 22 de outubro de 1992. - Senador 

Odacir Soares. - - - - -

(A Comissão de Assuntos Sociais~ Decisão Ter­
minativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 151, DE 1992 

Altera os parágrafos únicos dos arts. 213 e 214 
do Código Penal (Decreto-Lei n9 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940) 

f\rL 1'·' Os_ parágr~f~s ú~ic::os_ ~o~ .'.lr.t~. 2~3 e 21~ _do 
Decreto-Lei n" 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que consubs­
tanciao Código Penal, passam ã ter a seguin~e re~ação: 

"Art. 213. ---······-·-·······---·-·····- .. : .. : ..... : ....... -..... .. 

Parágrafo.únicó. Se a ofendida é menor de 14 (quatorze) 
anos: 

Pena-::- reclusão, de 8 (oito) a 13 (treze) anos .. 
Art. 214. . ................................. _.~ ....... ".-.. ,.,.,_ .. __ 

- Parágrafo único. Se o ofendido é menor de 14 (qua­
torze} an·os: 

-P_e_na- reclusãQ de 8_(oito) a 13 (treze) anos;:_ 

-. J11stificação 

A proposição que ora submetemos à apreciação dqs ilus­
tres_ pares bu~ca: restabelecer 'o rigor penal e,xigível_para os 
Ctimes ·de e~mpro e de atentrJd_o yjo.l.entQ ao pudor, quando 
p_~rpetrado~ contra_m_~nores_dc quatorze anos ~e i~_ade_~ · 

A previsão punitiva, or~ prqposta_, já se. C.'?t:ttin~a no orde­
namento jurídicO, insculpióa que fora no art. ?63. do:_Estah,L.to 
da Criança e do Adolescente, de_,.qu_e tr~ta. ~ J.-:e~'. ·ny~s;-.9~. 
de 1990c No. eotanm •. a Lei n'.8,Q7.2, de 1990, posteno:.~quele 
Esta~ut.o, 0:1.0 tratar {le crimes hedio~dos, f}ispós de fqn;na dife-
rente . ·-·· , .... - ·-···-··'-····· 

!)p fato, a, Lei_n; 8.072, de 1990,-em s~~_art .. 9~, dexrogou 
o dispositivo da 'anterior Lei n9_ 8.099/9_0 :~. d.e consicíü_4ncía. 
os parágrafos dos arts. 213 e 214 do Código Penal, ex~tamente 
nos pontos em que exasperavam as penas de estupro. e de 
atentado violento ao pudor, quanto a vítimas_ menores de 
quatorze ariqs. . . . .. , . , 

N~o v.emoS explicação possível para a derrogação o.a nor­
ma punitiva, com conseqüências prejudiciais aos me~ores, 
pois ambos os crimes em tela, para se configurarem, _extgem, 
na formação aa conduta_típica~ a figura ~o constra_ngi~ento 
e, obviamente, o dis-sens_o da vítima. Essas _Qp.as ÇQnd~ções. 
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pol' sua vez, evidenciam repugnante conduta social, especial~ 
mente se dirigidas contra crianças ou adolescentes. 

Não __ bastante o aspecto antinômico de a lei que dispõe 
sobre crimes hediondos atenuar penas, quando se tratam de 
crianças e adolescentes, há que se observar ainda o disposto 
no § 4~ do art. 227 da nossa Carta, que determina exatamente 
o contrário: a aplicação de punição severa- e não atenuada 
~para crimes dessa natureza, quando praticados contra crian­
ças ou adolescentes. 

Por todo o expoSto, esperamos ver restabelecidas no orde­
namento jurídico~legal do País as disposições concernentes 
a esses dois crimes, reintroduzidas po'r lei especificamente 
concebida para esse fim, com o ·objetivo de atender ao § 
4"' da Constituiçaõ Federal de ampliar o amparo-legal aos 
menOres de catorze anos_. 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 1992. - Senador 
Márcio Lacerda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CÓl>IGO PENAL 

DECRETO-LEl N• 2.848 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 (!) 

••••••••••••••• ••••••oo•-••••••••••••••••••••--••-.oo-oooo•n••••~•••••••-•••oo<O 

TÍTULO VI 
Dos Crimes Contra ós Costumes 

CAPÍTULO! 
Dos Crimes Contra a Liberdade Sexual 

Estupro 
Art. 213. Constranger mulher à-conjunção carrial, me­

diante violência ou grave ameaça: 
Pena- reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. 
• Pena com redação determinada pela Lei n"' 8.072, de 

25 de julho de 1990. · 
• Vide art. 1', III, f, da Lei n' 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989. 
• Vide art. 9' da Lei n• 8.072, de 25 de julho de 1990. 
• Vide Súmula 608 do STF. · 
Parágrafo único; Se a ofendida é menor de 14 (catorze) 

anos: 
Pena- reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos~ 
• Parágrafo_acrescentado pela Lei n"' 8.069; de 13 de 

julho de 1990. 
• Com a modificação da pena do caput do art. 213, enten­

demos que falta ao legislador expressar a revogação deste 
parágrafo único. -
Atentado violento ao pudor 

Art. 214. Constranger alguém, mediante violência ou 
grave ameaça, a praticar ou permitir que com ele se pf3.tici,Ue 
ato libidinoso diverso da conjunção Carnal: 

Pena- reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. 
• Pena com redação determinada pela Lei n"' 8.072, de 

25 de julho de 1990. .. . __ 
• Vide art. I•, III, g, da Lei n•7.960, de 21 de dezembro 

de 1989. 
• Vide art. 9• da Lei n' 8.072, de 25 de julho de 1990. 
Parágrafo único. Se o ofendido é menor de 14 (catorze) 

anos: 
Pena- reclusão, de 3 (três) a 9 (nove) anos. 
• Parágrafo acreScentado pela Lei n9 8.069, de 13 de 

julho de 1990. 

LEI N• 8.069- DE 13 OIUULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adoles­
cente, e dá outras providências. ....................................................................... 

Art. 263. O Decreto-Lei n•2.348 (3), de 7 de dezembro 
de 1940, Código Penal, passa a vigorar com as seguintes altera~ 
ções: 

"Art. 121. ··························--·-··············-··· 
§ 4"' No homicídio culposo, a pena é aumentada 

de 1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservância 
de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se 
o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, 
não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou 
_ fog~ _para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o 
homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se 
o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (qua­
torze) anos." 

"Art. 129. ··········-··-··············-··················· 
§ 7~> Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço), se 

ocorrer qualquer das hipóteses do artigo 121, § 4•" 
§ 8• Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 

5• do artigo 121. 
"Art. 136. ······-···· .... ·········-·······-······-·--····· 
§ 3• Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço), se 

o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (qua~ 
torze) anos. •• 

"Art. 213. ·················----····················-·---
Parágrafo único. Se a ofendida é menor de 14 

(quatorze) anos: 
Pena- reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos." 
"Art. 214. ·················-···-··-·······---············· 
Parágrafo_ único. Se o ofendido é menor de _14 

(quatorze) anos: 
Pena- reclusão de 3 (três) a 9 (nove) anos." 

LEI N' 8.072- DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crbnes hediondos, nos termos do 

artigoSt, Inciso XLIII, da ConstituiÇão Federal, e deter-
-mina outras providências. -

.................................. .-.................................... . 
Art. 9"' As penas fixadas no artigo 69 paia o~f crinleS 

caPitulados nos a!tigós 157, § 3"', 158, § 29 , 159, caput e seus 
§§ 1"', 29 e 3\ 213, Caput e sua combinação com o artigO 
223, .. caput" e parágrafo único, 214 e sua combinação com 
o artigo 223, "caput" e parágrafo único, tódos do Código 
Penal, são acrescidás de metade, respeitado o limite superior 
de 30 (tr_intá) an9s de reclusão, estando a vítima em qualquer· 
das hipótes-es referidaS D.o artigO 224 também do Código Penal. 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

198K 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e dO Estado 
assegurar cf criança e· ao adOlesceiite, cóm absolutã priorie­
dade, o direito à vida, à Saúde, à alimentação, à educação, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respei­
to, à liberdade e à convivência familiar e comunitária~ além 
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de colocá-los a salvo dl! roda forma de negligência, discrimi­
nação, exploraçãO, violência, crueldade e opressão. 
···················~·-··-··-·-···~--~ . ......,.,......~~-,......-...-,..-~-....-_,.......,...~······· 

§ 4" A lei punirá severamente a abuso. a violência e 
a exploração sexual_da ç.riança e çJ_o adolescente_, 

(.A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
-Decisão Terrninativa.) 

O SR. PRESIOENTE (Epitácio Cafeteira)- Os projetos 
lidos serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, ·comunicações que _serão lidas pelo Sr. 
1\) SecretáriO. - - -.- -- -

São lidas as seguintes: 

Brasnia, 21 de outubro de 1992. 
Senhor Presidente, 
Tendo em vista a_ nomeação do Excelentíssimo Se_nador 

José Eduardo para o Ministério- da Indústria, do Comércio 
e do_ Turismo, indico a Vossa Excelência o Senador Luiz Al­
berto para substituí-lo. na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, na qualidade de titular _e, nas Comissões de 
Educação e Assuntos Sociais, rta qualidade de suplente. 

Aproveito _Q_ ensejo para apresentar a V. Ex·• os meus 
protestos de estima e consideração. -Senador _L011remberg 
Nunes Rocha, Líder do PTB. 
Of. n' 286/92 GLPDT 

Brasilia, 22 de outubro de 1992 
Senhor Presidente . 
Comunico_ a V. Ex\ a substituição do .meu nome como 

titular da Comissão Mista-hi.Cumbida de_emilir parecer sobre 
a Medida Provisória nn 308, pelo nome do nobre Senador 
Pedro Teixeira.· - -

Outrõssíin, informo a V. Ex• a irtdicação do n.olne Sena- _ 
dor Lavoisier Maia, como suplente da referida Coniissão._ 

Anteciosain-cntc, _Senador Nelson Wedekin, Líder _d_o 
PDT. 

O SR- PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) -Serão feitas 
as substituições solicitadas. 

Sobre a mesa, ofício- que: será lido pelo Sr. 1" SecretáriO. 

É lida a seguinte: 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÁO,.IUSfiÇA.ECIDADA­

NIA 
Of. n' 033/92 CCJ 

Brasilia, 20 de outubro de 1992 
Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunico· a- V. Ex'.> que esta 

ComissãO aprovou- o PLS-- il"'-4, _de_ 199_2, de autoria do_ Sr. 
Senador Maur_ício Cor"rl$a, -que. "ãCrescenta_ um parágrafo 2~ 
ao ar_tigo 1Q31 do_ C~_~igo ~e PioCCsSO-CiVil, tranformando 
o atual parágrafo único em § P", na reunião de 14-10-92. 

. Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácío Cafeteira) -Com refe­
rência ao- expediente _que acaba de ser lido, a Presidência 
comunica ao Plenário que, noS tenTIOS-do art. 91, §§ 3" e 
59 , do Regimento Interno, abrir-se,;á: :u-pra:Zo de cinco dias 
úteis pará interposição de recursos, por·urn décimo da compo-

siçãO ·da Casa, para que o Projeto de L_ei do Sen:adO ri'' 4_, 
de 1992. seja apreciado pelo Plenário. 

Esgotado esse prazo, sem interposição de rccursos;a pro­
PõSição sÚá remetida: a Cânlani dos Deputa_dos. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácío Cafeteira) ~ Sõore a 
mesa:, requerimento que será lido pelo Sr. -1'' Secretário. 

- Ê -lidO e aprovado o seguínte 

REQUERIMENTO N" 771, DE !992 

Nos t~rmos do art. 43, inCiso 11, do Regimento Interno, 
requeiro licença para -me afastar dos trabalhos da Casa, dia 

-26 de outuhro em curso, a fim de proferir palestra sobre 
o tema: "A importância do ajuste fiscal"', na Câmara de 
Comércio Brasil- Estados Unido.s, em Recife, Pernambuco. 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 1992. - Senador 
Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácío Cafetcria) - Aprovado 
o requerimento, fica conCedida a licença solicitada, nos termos 
do art. 46, inciso IJ, do Regimento Interno. 

Foram encaminhados à publicação pareceres da Comissão 
de ConStituição, Justiça e Cidadania, cOncluindo favoravel­
mente. nos termos do substitutivo que apresenta aos Projetos 
de Lei da Câmara n··s 72 e 91. de 1990. 

As matérias fic_ar_ão sob ri:! a mesa durante cinco sessõe::. 
ordinárias, para recebimento d_e_emendas, nos t_ermos do art. 
235, H. d, do Regiment~ Interno. 

_ O SR. PRESIJ)ENTE (Epitácio Cafeteira) - Sobre a. 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l'! SecretáriO. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 772, DE 1992 

Senhor Presidente. 
Requeiro, nos termos do § 2". do artigo 50, da Consti­

tuição Federal c artigos 216 e 217, do Regime_nto lnterno, 
- sej_a encaminhada a esta Ca.sa.-peJOMinist-érioçla Ãgi-ic~ltura, 

do Ábastecimento e da Reforma Agráda, cópia autenticada 
de todas peças da presta_çãO de contas do CoOvênio ccleibrado 
entre a Prefeitura Municipal de São Raimundo das Manga­
beiras-Maranhão e aquele Ministério, cujo extrato foi publi­
cado no Diário Oficial (la União, Seção I, página 25826, de 
31 de dezembro de 1990, em anexo~ ,. . . _ _ .. 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 1~92"--, .Sena<lor 
Magno Bacelar. -· 

a) Espécie: Convêníõ que, entre si, Celebram o Minhtério 
da Agricultura e Reforma_ Agr~ria, através. do Departamento 
Nacional de Cooperativismo e ·a Prefeitura Municipal de São 
Ra.imundo das Mangabeiras- MA. Assinado em 27-12-90. 

b) Objetivo: A implantação de rede de eletrificação rural. 
c)Crédito: Mara -À con_ta _Qa Ativida<;le-

42101.0401801102.451.0002 - Cooperativismo e Associati­
vismo Rural- Cooperativismo em Projetos Especiais- Ele­
mento"de Despesa ~4540-42-Despesa de Capital- Investi­
mento_s- rransferência a MunicípioS -AUxílios. Empenho 
n' 90-NE 00!75, de 27-12-90- DENACOOP. . 

d) Valor: Mara -: Cr$52.800.000,00 (cínqüenta e dois 
milhões e oitocentos mil cruzeiros)_. -

e) Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de 1991. 
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O Assinaturas: Lourenço José Tavares Vieira da Silva PassaMse à 
-Secretário Executivo do_M,inistério da Agricultura e Refor:. ORDEM DO DIA 
ma Agrária -_Francisco Cardoso da Silva - Prefeito Muni-
cipal de São Raimundo das Mangabeiras- MA. -Item -1: 

(Ao exame na Comissão Diretora.)-

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) -O requeri­
mento lido vai ao exame- da Co1JdSsão Diretora. 

Há oradores inscritos. ---. . 
Concedo a palavra ao nobre Senador Affonso __ Camargo. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PTB - PR. Pronuncia 
o seguinte diScurso. Sem revis-ão dó orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. não diria-que estou Irustnido neste momento, 
mas surpreso pela ausência de colegas nesta quihlã-feira, 
às 15h. 

Eu pretendia continuar a fazer uma avaliação mais- pro~ 
funda sobre a reforma admini$trativa enviada pe-lo ·atual Go~ 
vemo mediante medid_a provisória, tema que me preocupa. 

Creio que uma da_s çonstataçõcs indiscutíveis é o fato 
de que a classe política avança cada vez mais em matéria 
de participação no poder. Isso, indiscutivelmente, representa 
um sinal de avanço democrático, maS também no"siraz, na 
medida em que adquirinios niais autoridade no processo do 
Estado brasileiro, também ,adquirim-os ·a Correspondente rcs~ 
ponsabilidade. Eu pretendif. hoje faze_r unia av..aliaçã_o em rela­
ção a algumas dúvidas qu.;,tcnho quanto à urgência, relevân­
cia, mérito da reforma, pr blcma de _ _se aumentar ou diminuir 
a despesa, sobre vários spectos que .fiquei em dúVída, até 
quem foram os autores d reforma administrativa, mas vejo 
que no momento não terhos aqui na Casa nenhum líd~r d~ 
partido que esteja participando e apoiando o novo Governo. 

De ~od~ que, em ~ecorrência disso, vou adiar esse meU 
pronunc1amento para ~ semana que vem, quando provavel~ 
mente já deve estar csç'olhido o Líder do Qoverno no Senado, 
porque creio que essé diálogo é altamente produtivo. Não 
tenho nada contra o (j}overno Itamar Franco, sou alriig6-do 
Presidente da Repúbl~ca, quero que Sua Excelência ac~rte, 
Mas o diálogo é positiYo no sentido de que procuramos tirar 
as dúvidas e fazer aquilO que é melhor para o di ribeiro público. 

Então eu encerro,:gostaria de não ter encerrado, gostaria 
de ter discutido com as lideranças d_o_ Governo, màs cOmo 
não posso fazê-lo hoje, deixarei para a semana que Vem, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Epitáciit Cafeteira) - A Presi­
dência consulta o nobre S_enador Ney Maranhão se S. Ex• 
deseja fazer uso da palavra. (Pausa.) -

S. Ex• desiste da palavra. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Álvaro Pacheco - Hydekel FreitaS ..:.--Jonas -pinheiro_ 
- Josaphat Marinho - Juvêncio Oias - Mª-rçio Lacerda . 
-Marco Maciel- Meira Filho- Ney Maranhão-TeqtôpL<? 
Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Epítácio Cafeteira) - Esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. --

PROJETO DE DECRETO I._EGISLATIVO 

N'' 73. DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 64, 
§ 29 , da Constituição Federal_, cQiitbinado cpm o art. 375, 

inciso VIII, do Regin .. ~nto Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 73. de 1992 (n' 107191. na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga concessão 
à Jet --:- Ra_diodifusão Ltda .. para explorar serviço de 
radiodifusãO sonora, em Onda -média, na Odade de 
Teresina, Estado do Piauí, tendo _ 

Parecer favorável, profefid6 em Plenário, Relãtor: 
-- SC}lador Bello Parga. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
de 9 do corrente. _ . _ ___ _ , 

Passa~se à votação do projeto em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentadps. (Pausa.) 
Aprovado. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente. regimen­

talmente é necessário, mas do ponto de vista político até seria 
desnecessário pedir verificação de quorum, o que faço neste 
moíncnto, primeiro porque o quorum obviamente não _exi_ste; 
mas esse ã.ssimfo já foi objeto de tentativa de debberação, 
ou seja, já foi submetido à votação reiteradas vezes, A votação 
se~_p_re_ aquém do quorum mostra, salvo engano de minha 
parte, que há mais votos n:egativos.-do que positiVos. -

De forma que recorro regimentalmente ao pedido de 
verificaÇão de quorum, que tem sido solicitado sjstematica~ 
mente, contando para isso com o apoiamento dos S.enadores 
Elcio Alvares, João França e Magno Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)- Vai-se proce-
der à verificação de votaçãO. --

A Mesa ped_e aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares 
para a votação. -- -

Os Srs. Senadores podem votar. (Pausa.) 
A Mesa lembra aos Srs. Senadores que apoiaram·o pedido 

de verifiCação de quorum que S. Ex's, devem vOtar, sob pena 
de cair a verificação solicitada pelo nobre Senador Esperidião 
Amin. · - -

Os Srs. Senadores já votaram? (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM"" OS SRS. SJ:,NADORES: 

Álvaro Pacheco 
Bello Parga 
·JoãO França 
Nabor Júnior 

VO"l"AM "NÃO" OS SRS. SEfM60R.ES.' 

Elcio Álvares 
. _Esperidião Arnin 

Magno Bacelar 
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7. 

O SR- PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira):.._ 
Vou proclamar o resultado.-
Votaram sim 4 Srs. Senadores; e não 3. Total de votos: 

Não houve quorum. 
A Presidência suspenderá a sessão por 10 minutos, acio­

nando as campainhas para a chamada dos Srs~ Senadores a 
plenário. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 15h40mili, a sessão é reabi!rta às 15h14 -
min.) - -- -

O Sr. Epitácio Cafeteira, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Rachid Stildanha Derzi, 
3q Secretário. - - --

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Está 
reaberta a sessão. 

Vamos proceder à nova votação para verificação de quo­
rum. 

Peço aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares. (Pau­
sa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Álvaro Pacheco 
Bello Parga 
Elcio Alvares 
Epitácio Cafeteira 
Esperidião Amin 
Gerson Camata 
João Calmon 
João França 
Jonas Pinheiro­
Magno Bacelar 
Marco Maciel 
Nabor Júnior 
Nelson Wedekin 
Ney Maranhão. 

VOTAM "'NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Esperidião Amin 
Magno Bacelar 
Nelson Wedekin 

ABSTÉM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Epitácio Cafeteira 

O SR. JOSÉ RICHA - Sr. l'resídenie, peço a V. EX' 
que consigne meu Voto "Não", - --

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -A de-
claração de voto de V. Ex• constará dos Anais. (Pausa.) 

Votaram Sim 9 Srs. Senadores; e Não 4. 
Houve uma abstenção. 
Total de votos: 14 
Não há quorum. 
Em conseqüência, todas as matérias constantes da Ordem 

do Dia ficam adfaâas. - -

São as seguintes as _matérias ãdiadas: 

-2-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATlVO 
N'' 74, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos tetmos çio art. 64, § 
2~. do Regimento Interno, _combinado com o art. 375, inciso 
VIII, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 74, de 1992 (n' 127/91;na Cãmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádío A Voz de 
São Pedro Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na Cidade de São Pedro, Estado 
de São Paulo, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Sena­
dor Beni V eras. 

-3-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 75, DE 1992. 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 64, § 
29 , da Constituição, combinado com o art. 375, inciso VIII, 
do Regimento Interno) 

Votação_, em turno único, do Projeto de -bccreio Legis­
lativo n' 75, de 1992 (n' 140/91, na Câmara dos Deputados). 
q-ue ap-rova o ato que renova a cOncessão outorgada à Sode­
dade Rádio Rural de Muzamhinho Ltda .• para explorar servi­
çO de radiodifusão sonora na Cidade de Muzambinho, Estado 
de Minas Gerais, tendo 

Parecer, proferido em plenário, Relator: Senador Beni 
V eras. 

-4-

PROJETO DE LEr DO SENADO 
N' 318. DE 1991 

COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n~-318, de 1991-Complementar, de autoria do Senador Mau­
ríciO Corrêa, que determina os casos em que as forçaS-estóm­
geiras possam transitar pelo terri"t6rio nacional ou nele perma­
necer temporariamente, mediante permissão do Presidente 
da República, independente da autorização do Congresso Na­
cional, nos termos do disposto nos arts. -21, iridso IV, 49, 
inciso li e 84, inciso XXII, da ConstituiÇ1io Federal, tendo 

parecer, sob n9 285, de 1992, da Comissão 
-De Relações Exteriores e_DeieSa Nacional, fi:lvorável 

ao Projeto com Emendas que apresenta de n9s 1 a 3-CRE, 
e voto em separado do Senador Jarbas Passarinho: 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Esgo­
tada a matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos-.-
Conc_e_do _a palavra ao nobre Senador Gerson Camata. 

O SR. GERSON CAMATA (PDC ~ ES. Pronuncia o. se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) --Sr. P_resident_~. 
Srs. Senadores: 

A imprensa noticia hoje que·o Governo brasileiro, nas 
próximas horas, autorizará-_a _imp~rtação de café da Costa 
do Marfim. 
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O maior produtor de café do mundo, o país que tem 
17 milhões dc_sacas-de café cs.toc~das, vai importar Ca.Téaffica­
no para o seu consumo interno ou, segundo se diz, para a 
realização de operações de draw back. __ 

É grave a informação que nos chega e nOs obriga a essa 
comunicação breve c urgente, para que as autoridades eStu­
dem mecanismos para evitar essa importaçãO, baseadas no 
que vamos dize r. 

A variedade de ca[é que querem importar é a robusta, 
conhecida no Brasil como condilon. SãO grãos pretos, ardid9s, 
café de péssima categoria. 

As portarias que disciplinam as expoi'tações de café brasi­
leiro exigem que o café brasileiro, para ser eXportadõ, tenha, 
no máximo, 260 defeitos para Cida 300 gramaS de café~-

Esse café que o Brasil ameaça importdr tem 3.000 deJeitos 
por 300 gramas de café! Ora, se exigimos do nosso produtor 
uma certa qualidade do café que ele vai exportar, como é 
que vamos importar um café de qualidade tão inferior'? De­
pois, são típos que têm doenças, fungos e ~~~::t~_riasdesconhe­
cidas aqui, com ameaça de radioatividade e c}Ue poderão 
causar problemas ao parque cafecüo-naciOnal. 

Estão afirmando que essa importação seria para bene­
ficiar e reexportar. Ora, os cafés brasileiros já têm _um certo 
nome, uma certa presença no mercado internacional. 

Se começarmos a importar esses cafés podres, da _Costa 
do Marfim, para reexportá-los, os mercados vão achax.que 
esse é um café brasileiro e vão dc~rup_ar a qualidade __ e _o 
apreço que o café brasileiro tem, no mercado inter,naciorral.o. 

O Centro de Comé_r:cio do Café de Vitória~ em nome 
dos produtores e exportadores de_ café do Espírito Santo, 
enviou, ontem, ao Ministro GUstavo Kraus~ uma_.nota de 
advertência, uma solicitação, para que as autOridades brasi­
leiras examinem com cuidado o perigo que essas importaçõeS 
representam. Somos solidá_rios c_om __ essa posição dqs produ­
tores do Espírito Santo porque, tenho certeza, esta é também 
a posição dos produtores de café do Paraná, São Paulo e 
Minas Gerais. 

O Btasil, o maior produtor de café do mundo há mais 
de 60 anos, não dev~ e não pode importar café. Não deve 
e não pode importar café pior do que o café brasileiro, o 
lixo do café do mundo, que é o café da Costa do Marfim. _ 

Era o que eu tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Salda•tha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre_ Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -_Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, os jornais de hoje falam no Plano de Impacto 
que combaterá a fome. O Pró-Alimento atenQcr_á, de _início, 
as famílias com renda até um salário mínimo. 

O MiniStro da Agricultura, Lázaro Barbosa, vai 
lançar o primeiro programa de impacto do Governo 
Itamar Franco para combater a fome no País, conforme 
antecipou o Jornal do Brasil do dia 16. Herdado do 
ex-Ministro Antônio Cabrera, o Programa Brasileiro 
de Abastecimento Alimentar -- Próalimcntqs -.vai 
atender, numa primeira fase, 1,4 milhão de famnias 
para. ao final de 12 meses, _atingír 4,5 milhões, ou 
50% do universo de famílias com renda de até um 
salário mínimo. 

Sr. Presidente, praticamente desde o início d_o meu man- . 
dato, venho batalhando aqui por esse assunto.· 

Como V. Ex• sabe, fui Presidente da COBAL em 1984, 
quando comandei cinco Estados da Federação, desde o Estado 
da Bahia até o_Estado da Paratba, Oportunidade em que pude 
aCOrilpanhár e- aâministrar Os progràiílã:S sociais de maior 
abrangência deste País. 

-Ainda na campanha do PreSidente Fernando COllor, fiz 
ver a Sua Excelência que a Cabal, a Cibrazem e a CFP eram 
órgãos inoperantes, que serviam ãpenas para escândalos de 
ladroeii:a, safadeza e roubalheira_ e_ que, portanto, tínhamos 
que acabar com eles. Eleito Presidente da República, Sua 
Excelência extinguiu- eSSes-- órgãos- e--{ríóli·;--no lugar deles, 
uJ:n_oiiti'o que _desse con9ições de_ aliffie~taç_~o a essa populaÇão 
carente do Brasil, que significa pratiCamente, sr:-Presidente, 
a _põpulação da Argentina, quase 40 milhões de brasileiros_," 

Tive uma posição- destacada neSse- episódio pela expe­
riência de ter comanda_ndo esse órgão por dois anos._ 

Criamos, então, a Conab, que é a unificaçãó- da Cabal, 
da Cibrazem- e da CFP. Mostrei a Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República e ao Ministro Aritônio Cabrera que 
teríamos _que ter condições de executar, com a máxima b_revi­
dade, um plano para -dã.r alimentação às populações carentes 
d~ste l_laís, principalmente, Sr. Presidente, a partir da Consti­
tuição de 1988, que estipulou qUe 1,2% eU,6% dã affecadáção 
do Imposto de Renda dever:i.am ser destinados a prestigiar 
e- financiar as- médias, pequenas e mfcroerilptesas do Nor­
deste, da Amazônia e -do _Sudoeste. 

"O Ministro Antônio Cabrera, com.o apoio do Presidente_ 
Fern~ndo Çollor, apoiOu esse plano de abas_tecimento para 
todo o BrasiL Com ~sse· plano, ·sr. Presiden_te., . não vai o 
Governo aumentar a sua despesa; muito p"e:lo contráriO, 
vai repassar essas mercadorias - quírize produtos básicos 
e_ cinc_o de limpeza - com_ subsídio de 50% -parã. inéaios, 
pequenos e microempresáríos, em todo o Brasil, que estão 
sendo asfixiados pelos cartéis dos alimentos, ou_ seja, dos su­
permercados. Isso significa, Sr. Presidente, cento e vinte mil 
padarias por este País afora, ou seja, pequenas _empresas para 
as quais O Governo vai" repassar essês produtos. Isso lhes 
vai propiciar um-lucro -míniino-;'-iiiás~ por outro lado, essas 
mercadorias servirão como uma atração, para que o povo, 
aléni.-dessas mercadorias subsidi~das, compre também o pão, 
que é a base de sustentação desses empresários. 

Isso significa uma ajuda muito grande, pois o que acon­
tece com esses milhares e milhares d~ empresários é que os 
supermercados montam uma padaria, com custo zero, para 
atrair o freguês, que vai comprar o pão no supermercado 
e-aproveita para fazer as suas compras; a sua feira. 

Então, es.sa foi a idéia que deí ao ex-Ministro da Agricul­
tura, Antônio Cabrera, e ao Presidente da República. Pelos 
nossos cálculos, na primeira etapa do plano, o Governo vai 
despender CR$970 bilhões. . _ 

Sr. Presidente, há outro projeto de im-portância funda­
mental, que tãmóéni foi aprovado pelo Senado Federal. Anti­
gamente, aS compras do FAE, do lnan e da LBA eram feitas 
em qualquer atacadista, em qualquer empresário, ocasionan­
do aqueles escândalos de compras superfaturadas que todos 
conhecemos. Hoje_, isso não mais acontece. Essas empresas 

_são obrigadas a comprar da Collab, que faZ o controle ·-de 
qualidade em todos os Estados. Assim, se em Mato Grosso 
ou em Pernambuco há determinadas mercadorias,_ a .Conab 

-é obrigada a comprai nesses Estados. Isso prestigiao pequeno 
e o médio empresário (talve_z até o grande empresário), que 
pagará o imposto no próprio Estado, onde o dinheiro ficará 
cirCulando. - -
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Quero parabenizar, neste instante, o MinisúO da Agi-i­
cultura por esse plano, e o Presidente em exercícío, que está 
continuando com ess_e_ .trabalho deixado pelo Presidente Fer­
nando Collor e o ex-MiniSfro da Agricultura, Antônio Cabre­
ra. É preciso que se ponha o plano em prática urgentemente. 

Vejam V. Ex~s o que está acontecendo no Rio de Janeiro: 
os arrastões. Uma das causas é a fome, a miséria. Se o povo 
tivesse o mínimo que comer e ·a mínimo de trabalho, esses 
arrastões não estariam acontecendo. 

É o_ que sem pré digo neste plenário,Sr. Presidente, quan­
do _dou o exemplo do país mais populoso da terra~ a China, 
que tem uma população dez vezes maior do que a do Brasil 
e um clima completamente diferente deste que Deus nos deu. 
Aqui, não temos terremotos, vulcões, inundações; porém, 
na terra de Mao Tse-Tung não há ninguém m~n:endo de fome 
e nem pedindo esmola. E uma terra cansada milenãrmente, 
mas com um índice de plantação_ de 18%. Isso ·significá; Si. 
Presidente, 7.8% da agricultura do planetã, sendo--que o Go-­
verno chinês aliinenta 22% da população da terra. 

E nós aqui, ·sr. Presidente, temos os climas de todas 
as nações, temos tudo. O eficiente Ministro de Getúlio Var_gas, 
José AmériCO de Almeida, já dizia_ ·que O Nordeste podia 
ser a Califórnia ·da América do Sul, era só irrigar. Mas nada 
disso acontece. - · 

Quero, neste i"hstante, fazer·· úm-·apeto -i-ápidO- ã:o Sr. 
Ministro da Agricultura e ao Presidente em_ exercício, Itamar 
Franco, para· que dêem ênfase a esse Plano, pOrq-oe·ê a·marieifa 
correta de se evitar esses assaltos, de se evitar a temeridade 
p<Jr que. hoje passa o RiCi-de'Janeiro, e que muitas Cidades 
deste País poderão passar: a fome. 

Mao Tse-Turtg dizia uma c_oisa·certa, Sr. Pre_siclente_: "Po­
vo de barriga cheia não pensa em revolução e não assalta 
ninguém". -:_ --- - --

Assim sendo, espero que o Presidente em exercício colo­
que imediatamente esse plano em execução, porque já está 
passando da época. O que vimos eSta serriána, através dá. 
televisão e do rádio, apavorando as famífi8s do Rio de Janeiro, 
é um sinal para que esse plano seja execuúidO o mais rapidil­
mente possível. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Ronaldo Aragão- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Saldanha Rachid Derzi) - Tem 
V. Ex~ a palavra. 

O SR. RONALDO ARAGÃO (PMDB - RO. !'ela or­
dem.) - Sr. Presidente, durante a verificação de quorum, 
estávamos no gabinete; deslocamo-nos· para cá, mas infeliz­
mente não <::hegamos a tempo, pois já tinha sido dado o_ resul-
tado. .. 

Registro o meu voto "Não" à concessão de rádio, conti­
nuando coerente com a minha posição anterior. 

O SR:PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- O voto 
de V. Ex~ constará em Ata, nobre Senador. 

O Sr. Wifsori Martins- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -'-V. Ex• 
tem a palavra. 

O SR. WILSON MARTINS (PMDB '---MS. Pela ordem.) 
- Sr. Presidente, encontrava-me no gabinete no momento 
da votação, por isso peço registre meU voto-nSim" à autori-
zação concedida anteriormente. - -

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -O voto 
de V. Ex~ constará em ata, nobre Senador. 

Não há mais oradores inscritos. 
· O SR. PRESIDENTE (Rachld Saldanha Derzi) -Na 

presente seSSão, terminOu o prazo para apresentaçãO de emen­
. das ao Projeto de Lei da Câmara n' 33, de 1992, que dispõe 
sobre a profissão" de Guia-de Turismo e dá outras providências. 

Ao projeto nãó foram ofúecidas emendãs. 
A matéria será incluída em Ordem do Dia, oportuna­

mente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência vai enCerrar os trabalhos, 
designando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 73, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 64, § 
29 , da Constituição Federal, CÇimbinado_ com o art. 375, inciso 
VIII, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Pr_ojeto de Decreto Legis­
lativo n' 73, de 1992 (n' 107/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à Jet- Radiodifusão 
Ltda., para explorar serviço de radiodifUsão sonora, em-onda 
média, na Cidade de Teresina, Estado dó Piauí~ fendo 

PARECER favorável, proferido em Plenário Relator: 
Senador Belo Parga. 

-2-.--
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

. N' 74, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 64, § 
29 , do Regimento Interno, combinado com o art. 375, incisO 
VIII, do Regimento Interno.) . . 

7
_,- • Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 74, de 1992 (n' 127/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova <? ato que outorga permissão à Rádio A Voz de 
São Pedro Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência riwdulada, na Cidade de _São Pedro, Estado 
de São Paulo, tendo 

PARECER, favorável, proferido em Plenário Relator: 
Senador Beni V eras-. 

-3-

I'ROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 75, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 64, § 
z~. da Constituição, combinado com o art. 375, inciso VIII, 
do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto -de Decreto Legis­
lativo n' 75, de 1992 (n' 140/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o atO que reno:va a concessão outorgada à SOcíe­
dade Rádio Rural de Muzambinho Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora na Cidade de Mazambinho, Estado 
de Minas Gerais-~- tendo 

PARECER, proferido em Plenário Relator: Senador Be­
ni V eras. 

-~--~-~-----
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-4-
PROJETO DE LEI DA CÁMARA 

No 77, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno.) ~ ~ ~ -~ 

Discussão, em turno único, do Prqjeto de Lei da camara 
n• 77, de 1992 (n• 3.183/92, na casa de origem), que dispõe 
. sobre destinação das quotas de fundos ao portador e aos títulos _ 
ou aplicações de renda ao portador ou nominativOs~endos-

sáveis mencionados no caput do art. 39 da Lei n~ 8.021, de 
12 de abril de 1990, atualmente à disposição do Banco Central 
do Brasil, nos termos do § 29 do art. 79 e do caput do art. 

~ 9• da Lei n• 8.024, de 12 de abril de 1990. (Dependendo 
de parecer.) 

O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Está 
encerrada a sessão . 

(Levanta-se a s_essão às 15 lioras e 30 minutos.) 


